
{íAPSE
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE IRATI

Ata de Reunião extÍaordinária Comitê de lnvestimentos

A reunião foi realizada com objetivo de tratar sobre o pagamento de recursos das letras

financeiras que tiveram vencimento em dezembro de 2025, cujas letras haviam sido

aplicadas no Banco BTG e Banco Daycoval.

Dos recursos: no Banco BTG houve vencimento des lêtras financeiras:

Banco Daycoval - vencimento em 1512025, pagamento de R$ 4.49'1.581,95 e Banco

BTG, nos valores de R$ 163.419,89 em uma conta fína 675 de R$ 134.321,13 em

conta final 345.

De acordo com a política de investimentos, resolução CNM vigente ê parecer

orientativo da Lema, a Comissão de lnvestimentos aprovou os seguintes

investimentos:

Aplicação junto ao Banco do Brasil, no fundo BB IRFM-1 Tp FIC RF PREV CNPJ

11.32E.882100O1-13 no valor der R$ R$ 4.491 .581 ,95;

Aplicação junto a BTG nas respectivas contas de origem em duas operaçôes de Rg

$ 163.419,89 e R$ $ 134.321,13.

O processo na integra está devidamente documentado junto a comissão de
investimentos. Findada a reunião, eu Rozenilda Romaniw a presente ala. lêti, 12

REUNrÃO N..04t2026

ASSUNTO:

2. Reunião sobre a decisão dos investimentos do pagamento das Letras financeiras

DATA 12 de janeiro de 2026

HO lO 10 horas

DOCUMENTOS ANALISADOS: parecer da consultoria e lâminas do fundos

PAUTA: aprovação de aplicaçôes financeiras

PARTICIPANTES DA REUNIÃO

Comitê de investimêntos: Rozenilda Romaniw Bárbara, Fernando José dos Anjos e

Antonio Sidnei Martins

de .janeiro de 2026

LOCAL: CAPSIRATI
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ILEMA] lrati - Sugestão de Aplicação - Jan/2026

Murilo Lima (murilo@lemaef.com.br)

capsirati(9oapsirati.com.br; rozenildaronlaniw@yahoo.com; làr.tito@yahoo.com.br; guitecseg@lhotmail.conr

thalia@lemacf'.com.br; gustavo@lemaef.com.br; Íàmânda@ lemaef.com.br

sexta-feirâ, 9 dejaneiro de 2026 às 16:53 BRT

De:

Para

Cc:

Data

Prêzados, boa tarde! Tudo bem?

Segue abaixo a sugestão de aplicação dos recursos disponíveis, conforme instituiçôes vinculadas

Banco do Brasil

. Valor disponível: Rg 4.491.581,95

. Sugestão de aplicação: BB |RF-M 1 Tp FtC RF pREVtD (Cnpj 11.328.882/0001-35).

BTG Pactual

. Valor disponível: R$ 297.741,02

' sugestão de aplicação: BTG pAcruAL TESouRo sELrc Fl RF REFERENCIADo Dr (cnpj
09.21 5.250/000.Í -1 3).

Qualquer dúvida, estamos à disposição!

MOVIMENTAçÃO

AVISO LEGAL
A LEMA Economia & Fin'anaês, inscrilâ no cNPJ/MF sob no 14.813.501/0001-oo (LE[,,14) é umâ consultoriâ de vâlores mobiliários euto.izâda pelâ comissão
de valores MobiliáÍios (cvM). As recoínendaÇôes Íoram elaboradâs considerândo as iníormâÇões sobre pêíit de íisco, objêtivos, horizonre dê tempo, satuâçáo
financeira e necessidades especificas inÍormadâs pelo cliênte, além da legislâção especííica que rege os investimentos dos Regimes próprios de previdênciâ
sociâl (RPPS)' Esse documenlo não constilut, tempoum deve ser interpretâdo como oíena ou solic,laçáo de compra ou vende de quâtquer rnstrumento
íinânceiro, ou de participâÇão em uma determinâda eslrâtégia de negócios em quatquerjurisdição. Esse retâtório é bãseado na avaliação dos fundamentos de
delermlnados alivos financeiros e dos diÍerêntes setorês da economia. Aânálise dos atjvos desse documênlo utiliza como iÍrformação os resultados
divulgados pelas companhias emissorâs' gestoras' distribuidoras e suâs píojeçôes. A LEÀ,4Ase exime de qualquer responsabilidade por quaisqueí prejuízos,
diretos ou rndiretos, que venhâm a deconer da utilizâção desse documento oLr seu conteúdo. Esse documenlo não pode ser rêproduzdo ou redistribuldo para
qualquer pessoâ, no todo ou em pârte. quâlquer que seja o propósito, sem o prévro consentirnenlo por escrito da LEMA. A dêcisão finat em relaÉo âos
investimentos deve ser tomâda unicamente pelo cliente, levândo em consiclêraÇão os vários riscos e cuslos incidentes, sêmpre em observànciâ âos princípios
de segurança, rentabilidáde, solvêncie, liquidêz, mottvâção, adêquêÇão à nâtuÍezâ de suâs obrigâçôês e trensparênciâ. o clienle é o únrco responsável peles
decisóes de inveslimento ou de âbstênção de inveslimenlo quê lomar em deconência desse documênto. Todâs as classes de ativos Íinancerros possuem
algum grãu de risco, mesmo aquelas clâssiÍcadas como de baixo risco, tars como tílulos e fundos de inveslimento em íenda Íixa, bem comô cadernetâ depoupanQa.

APLICAçÃO

,. ..i, i:.
1'1 .328.882/0001-35 BB IRF-I\,l 1 TP FIC RF PREVID R$ 4.491 .581,95
09.2't5.250/0001-13 BTG PACTUAL TESOURO SELIC FI RF REF DI R$ 297.741,02

Atenciosa mente,



MURILO LIMA
r 85 9133.5407 I lemaef.com.br

ri l.rii lêmâconsultoriâ. 
LEMA

A LEMA, cienle do sêu papel perante a sociêdede, sempÍe mêntendo a probidede e transpârênciâ nâs suâs relâções, condena quâlquer forma de corÍupção,
estabelecendo diretrizes e procedimênlos de prevenÇáo e combate â côrupçáo, âkâvés da gaÍanlia e direcionamenlo de recurcos fiôanceiros, materiâis e
humanos pera implementação, manulençáo e evolução de um efetivo píôgrama Compliance, compostô por mânuâis e polÍticas, bem mmo os trêinemenlos,
comunicados internos, seminários, pâlestras e cámpenhãs de êonscientização. Esse menságem conlém informaçôes confidencials e é direôionadâ apenas à
pessoá êspeciÍcêda. Se você não ÍoÍ o deslinâlário especificado, não deve divulgâr, distribuir ou copiar êste e-mâil. Você nào pode usar ou êncâminhâr os
anexos neste e-mail. Por favor, nolifique o remelente imedlatamenlê por e-mail, se você recebeu estê e-mâil por engano, e exclua o e-mail do seu sistemê.
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REGULAMENTO DO

BB pREvrDENcÁnro RENDA FtxA IRF-Mí rírulos púaltcos FUNDo DE

INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO

CNPJ: í í.328.882/000í-35

CAPíTULo I- Do FUNDO

AÉigo 'ro - o BB pREvrOencÉnto RENDA F|XA |RF-MI rírulos púgltcos
FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO,
doravante designado FUNDO, regido pelo presente Regulamento e pelas normas
legais e regulamentares que lhe forem apiicáveis, é constitu ído sob a Íorma de
condomínio aberto e com prazo de duração indeterminado.

Artigo 2o - o FUNDO tem como objetivo proporcionar a rentabiridade de suas cotas,
mediante aplicação de seus recursos em cotas de fundos de investimento que têm
em sua composição 100% em Títulos públicos Federais, e atendam aos limites egarantias exigidas pela Resolução 3g22l1o do ctvlN, doravante denominados Fls.

Artigo 3o - O FUNDO é destinado a receber recursos dos regimes próprios deprevidência sociar instituÍdos pera união, peros Estados, pero Distiito r"á"ràr o, p*
X:.11"-g=: ::L:m. etes.apricados_petos regimes propiios ou peta u"la" 

-p.,G
uovernos Estaduais, pelo Distrito Federal ou por preÍeituras e EFpcs _ gniio'aoes
Fechadas de Previdência comprementar, Fundos de rnvestimento e runaos ããInvestimento em Cotas de Fundos de lnvestimento exclusivos das EFpC.

Parágrafo 2"..- .o responsáver peros serviços de registro escriturar de cotas,tesouraria e distribuição das cotas bem como pera custódia e controradoria dosativos.financeiros integrantes da carteira oo FUNbô of elNco Do BRASIL s.A.,sociedade de economia mista, com sede no setor Bancário sur, euadra a. aÉ;'ô

CAPíTULO II - DA ADMINISTRACÂO

AÍigO 4" - O FUNDO é AdMiNiStrAdO PEIA BB GESTÃO DE RECURSOS .DrsrRrBUrDoRA DE ríruLos E vALoRÊs MoBrLrAirôís.,ql ,àãããà'ià'Ér
Oe L11eJ.o (RJ), à praçâ XV dê Novembro no 20, satas 201, 202,301e Sóil ini.ritano CNPJ sob o no 30.822.936/0001_69, deviàamente credenciada pela'CVú _
comissão de Varores Mobiriários como prestadora de serviços ae naministraçao oeCarteiras, doravante abreviadamente designada, lOtrllrutSfRnOOnl.

Artigo 50 - A ADMINISTRADORA é responsável pela Gestão do FUNDO.

Parágrafo 1o - O auditor. independente, profissional registrado pela CVÍvtresponsável pera auditoria do FUNDo e eraboração de pãrecer ,éhtiuo 
-uo,

demonstrativos contábeis é a Deroitte Touche Tohmatà, Rroitor". rnà"pànJ"rt"!l'
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AÉigo 8o - O FUNDO deverá manter, no mínimo, g0% (oitenta por cento) de suacarteira em ativos cuja rentabiridade esteja atrerada à variação'da tar, â";riã,
doméstica e/ou de índices de preços, conforme o quadro abaixo:

BB PREVIDEN)IÀRIa RF IRF.MI ÍíTULos PÚBLIco FIc FI

Lote 32, edifício Sede lll, BrasÍlia (DF), inscrito no CNPJ sob n.o 00.000.000/0001-
9'l .

Artigo 6o - A ADMINISTRADORA, observadas as limitações legais e
regulamentares, tem poderes para praticar todos os atos necessários à
administração da carteira do FUNDo, bem como para exercer todos os direitos
inerentes aos ativos que a integram, inclusive a contratação de terceiros legalmente
habilitados para prestação de serviços relativos às atividades do FUNDO.

CAPíTULoilt -DA POLíTICA DE INVESTIMENTO

Artigo 70 - A taxa de adminístração cobrada é de 0,10% (dez centésimos por cento)
ao ano, incidente sobre o patrimônio líquido, calculada e cobrada por dia útil, à
razáo de 11252 dias.

Parágrafo 1o - Os Fls, nos quais o FUNDO investe, poderão cobrar taxa de
administração anual de até 0,20 % (vinte centésimos por cento).

Parágrafo 2" - A taxa de administração máxima a ser paga pelo cotista
compreenderá as taxas cobradas pelo FUNDo e pelos Fls, poo"úo o custo total
ser de até 0,30 % (trinta centésimos por cento) ao ano.

Parágrafo 30 ' Não há cobrança de taxas de performance, de ingresso ou de saída.

2) Aplicação em cotas de fundos de
administração da ADMINTSTRADORA

investimento sob

Parágrafo 10 - o FUNDO e os Fls, nos quais o fundo anveste, deverão ter comoparâmetro de rentabiridade o sub-índice |RFM-1 - irJiáã à" iãroã'Éiã'âã
Mercado ANBIMA séríe 1, conforme estabelecrdo na Resolução 3g22ljO do CMN.

2

í) Cotas de Íundos
Renda Fixa

de investimento classificados como
95% 100%

2) Depósitos à vista, títulos públicos federais e operaçôes
compromissadas lastreadas em tÍtulos públicos Íedãrais, de
acordo com a regulamentação do ôonselho Monetário
Nacional

0% SYo

Limites

A eo m CO a Sp Ça d Ue mm Se om fu n od d n stVE m n o 100o/o0%

O% l)Oo/o

Gomposição da CaÉeira Mínimo Máximo
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BB PREVIDENCIÁRI, RF IRF.M1 liÍuLos PÚBLIC) Hc FI

Parágrafo 20 - Em ruzáo da polÍtica de rnvestimentos adotada, não existe a
possibilídade de aportes adicionais de recursos pelos cotistas, em decorrência de
patrimônio líquido negativo.

a) aplicar em ativos ou
3.792109 e 3922t10:

modalidades não previstas nas Resoluçôes CMN no

Parágrafo 30 - Os resultados obtidos pela variação diária do preço dos ativos
componentes da carteira serão incorporados ao patnmônio do FUNDO.

Parágrafo 40 - os fundos investidos (Fls), poderão realizar operações em mercados
derivativos, compatíveis às suas polÍticas de investimento, com o objetivo de
agregar rentabilidade aos recursos investidos, desde que tais operações náo gerem
exposição, a esses mercados, superior aos seus respectivos pairimônios.

ParágraÍo 5' - A ADMINISTRADORA, bem como os fundos de investimento e
carteiras por ela administrados ou pessoas a ela ligadas, poderão atuar como
contraparte em operações realizadas pelo FUNDO.

Parágrafo 6" - E vedado ao FUNDO:

b) aplicar recursos em títuros ou varores mobiriários de companhias sem registro na
CVIT/;

c) manter posições em mercados derivativos, diretamente ou por meio de Íundo deinvestimento:

- a descoberto; ou
- que gerem possibiridade de perda superior ao varor do patrimônio do FUNDo.

d) realizar operações de compra e venda de um mesmo títuro, varor mobiriário oucontrato derivativo em um mesmo dia (operações day traáe), 
"r""trrãás ãsrealizadas em prataforma eretrônica ou em borsa de varores ou ãe mercadorias efuturos desde que devidamente justificadas em reratório atestado p"ro ÀÉio o,pela ADMINISTRADORA do FUN-DO;

e) locar, emprestar, tomar emprestado, empenhar ou caucionar ativos financeiros,exceto nas hipóteses descritas no item Xil do artigo 53 da Resoruçã o 3rgrio;: --
f) atuar em modaridades operacionais ou negociar com dupricatas, títuros de créditoou outros ativos que não os previstos na Resãlução 3922110.
g) aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cuja atuação emmercados de derivativos gere exposição superior a uma vez o respectivo patrrmôniolíquido;

h) aplicar recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento cujas carteirascontenham títulos que ente federativo figure como dávedor o, pr""b íi*;;,-;;;i,aceite ou coobrigação sob qualquer outra-forma;

? "pl'g?r 
recursos na aquisição de cotas de fundo de investimento em direitoscreditórios não padronizados;

3
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Parágrafo 70 - A posiÇão consolidada dos investimentos realizados por meio de
fundos de investimentos e de fundos de investimento em cotas de fundos de
investimentos com as posições das carteiras próprias e carteiras administradas da
Entidade para fins de verificação dos limites estabelecidos nas Resoluções cMN no
3.792109 e 3922110, não é de responsabitidade da ADM|N|STRADORAdo FUNDO.

BB pREVtDENctÁRto RF tRF-M1 riTULas púBuca Hc H

Parágrafo 80 - os cotistas do FUNDO sujeitos à regulamentação do conselho de
Gestão e Previdência complementar e/ou do 

-cMN seião exclusivamente
responsáveis pelo enquadramento de seus investimentos aos limites de
concentração, diversificação e condiçôes estabelecidas pela regulamentação
aplicável.

Artigo go - A rentabiridade do FUNDO e função do varor de mercado dos ativos que
compõem sua carteira. Esses ativos apresentam alterações de preço, o que
configura a possibiridade de ganhos, mas também de perdas. Deéta forma,
g§-t1gllrynte, poderá haver perda do capital investido, não cabendo àADMINISTRADORA, nem ao Fundo Garantidor áe Crédito _ fOC, garanti, qralqr",
rentabilidade ou o vâror originarmente apricado. os ativos que 

"ffiõe, u'""rtlir"do FUNDO e dos Fls sujeitam-se, em especial, aos seguintes riscos:

a) Risco de Mercado: o varor dos ativos que integram a carteira do FUNDO podeaumentar ou diminuir de acordo com as frutuações de preços e cotaç01! 
-àe

mercado, as. taxas de juros e os resultados das empresas cujos valores ,óbiliário,por elas emitidos componham a carteira, sendo que em caso de queda do varordesses ativos, o patrimônio ríquido do rÚruoo pàãã r"r aÍetado negativar"rt",devendo também ser observadã, principarmente,'a pãssibiridade de ocorrência deÍndice negativo de infração. A queda dos preços ooJ ativos integrantes oa cãrteirapode ser temporária' não existindo, no entantó, grr"nti, de que üo 
"" ".Lnàu 

po,,períodos longos e/ou indeterminados

b) Risco de Taxa de Juros.: Arterações poríticas e econômicas podem afetar astaxas de juros praticadas, podendo acanerar Íortes oicrtaçoes no. jr"ço" d;;li";.que compõem a carteira, impactando significativamente a rentabilidade do FUNDo.

c) Ri99o de Liquidez: consiste no risco de o FUNDO, mesmo em situação deestabilidade dos mercados, não estar apto a efetuár, dentro do prazo máximoestabelecido no Regulamento, pagamentos retativàs a resgates de cotas, emdecorrência do grande vorume de soricitações ae reigate e/ou outros fatores queacarretem na farta de riouidez dos .mercados no" qrãi. os ativos i"iuJrãni".'ãàcarteira são negociados, podendo tat situaçao peioiuàipor periodo indeterminado.

d) Risco Sistêmico: provém de alterações econômicas de forma geral e quepodem afetar os investimentos, não podendo ."r ráár.ioo atraves dL 
-rrã 

pãriii"àde diversificação.

e) Risco Proveniente do uso de Derivativos: Os preços dos contratos dederivativos são infruenciados por diversos tatoreq inJependentemente da variaçãodo ativo objeto. Dessa forma, operações com deiivativos podem ocasionar perdalpara o FUNDO e para os Fls e, consequentemente, para seus cotistas.

4
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BB PREVIDEN2IÁRI) RF IRF.M1 ÍiTULas PÚBLIca Hc FI

Afigo í0 - Para gerenciamento dos riscos a que o FUNDO se encontra sujerto, a
ADMINISTRADORA observará, na seleção dos Fls, a exigência de que os métodos
abaixo descritos sejam utilizados:

Parágrafo 1" - Para o gerenciamento do risco de mercado, utiliza-se o Valor em
Risco (Value-at-Risk - VaR), objetivando-se estimar a perda potencial máxima
dentro de dado horizonte temporal e determinado intervalo de confiança. Dado que
a métrica de VaR é aplicável somente em condições normais de mercado são
realizados testes de estresse que possibilitam avaliar as carteiras sob condiçôes
extremas de mercado, tais como crises e choques econômicos, utilizandã-se
cenários retrospectivos e prospectivos. As métricas acima são calculadas
diariamente para todos os fundos.

Parágrafo 2o - A política utilizada pela ADMINIsTRADORA para gerenciar os riscosa que o FUNDo e seus cotistas estão sujeüos, não constitúi garantia contra
eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo FUúDo e/ou pelo
seus cotistas, especialmente em situações anormais de mercado, quando a referida
política de gerenciamento de risco pode ter sua eficiência reduzida.

CAPíTULO IV - DA POLíTICA DE ADMINISTRACÃO DE R|SCO

CAPíTULoV-DAEMISSÃO E DO RESGATE DE GOTAS

Aplicação mínima R$ r.000,00
A lica o maxrma

Artigo í 1 - o valor da cota é carcurado por dia útir, independente de feriado de
âmbito estadual ou municipar na sede da ADMTNIsTRADORA, com base em
avaliação patrimonial que considere o valor de mercado dos ativos Íinanceiros
integrantes da ca rteira.

Artigo í2 - As aplicações serão efetuadas pelo valor da cota apurada nofechamento do dia da efetiva disponibilidade dos recursos conÍiados pelos
investidorês em Íavor do FUNDO, dêsde que observado o horário limite de is:00
horas (horário de Brasília - DF).

Parágrafo Único - E facultado ao administrador suspender, a qualquer momento,
novas aplicaçôes no FUNDO, desde que tal suspensão se' aplique a novos
investidores e cotistas atuais.

Artigo 13 - As cotas do FUNDO não possuem prazo de carência, podendo os
cotistas solicitar o resgate tolal ou parcial das mesmas, a qualquer tempo.

Regras de movimentação:

Sem limite
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BB PREVIDENCIÁRIO RF IRF.Ml I|TULOS PÚBUCO NC FI

Sem limite

Artigo í4 - No resgate de cotas será utilizando o valor da cota apurada no
fechamento do dia do recebimento do pedido dos investidores, desde que
observado o horário limite de '15:00 horas (horário de Brasília - DF).

Parágrafo 1o- o crédito do resgate será efetuado na conta-corrente do investidor,
no mesmo dia da conversão das cotas.

(a) substituição da ADMINISTRADORA, do gestor ou de ambos;
(b) reabertura ou manutenção do fechamento do FUNDO para resgate
(c) possibilidade do pagamento dos resgates em ativos financeiros
(d) cisão ou liquidação do FUNDO

CAPíTULO VI - ASSEMBL Ére cennl

Sem limite

Parágrafo 20 - E devida pela ADMINIsTRADoRA, multa de meio por cento ao dia
sobre o valor do resgate, caso seja ultrapassado o pazo paã o credito estabelecido
no caput, à exceção do disposto no artigo 15 abaixo.

Parágrafo 30 - os pedidos de aplicação/resgate solicitados em dia de feriado
municipal ou estadual na sede da ADMINIsTRADoRA serão processados
normalmente.

4É,_g.g- 1_5-- 
Em .casos excepcronais de iriquidez dos ativos componentes da carteira

do FUNDO, inclusive em decorrência de pedidos de resgate incompatíveis com a
!igyil"< existente ou que possam imprrcar em arteração db tratameíto tributário do
FUNDO ou dos cotistas, em prejuízo destes, a ADMIúISTRADORA poderá J;;ú;o fechamento do FUNDO para resgate, devendo comunicar o fato à CVM e
convocar Assembléia Geral Extraordinária para deliberar sobre as seguintes
possibilidades:

6

A licação subse uente
Sem limite

Saldo de ermanencta
Resgate mínimo

AÉigo 16 - compete privativamente à assembléia geral de cotistas deliberar sobre:

(a) demonstraçôes contábeis apresentadas pela ADMINISTRADORA
(b) substituição do adminístrador, do gestor ou do custodiante
(c) fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do FUNDO
(d) aumento da taxa de administração

(e) alteração da política de investimento

(f) alteração de Regulamento
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Parágrafo Único - Este Regulamento poderá ser alterado independentemente de
assembléia geral, sempre que tal alteração decorrer exclusivamente do atendimento
a exigência expressa da CVM, de adequação a normas legais ou regulamentares,
ou ainda, em virtude de atualização dos dados cadastrais da ADMINISTRADORA,
do gestor ou do custodiante.

Artigo 't 7 - A convocação das assembléias será feita por correspondência
encaminhada a cada cotista, com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data de
sua realização.

BB PREVIDENCIARIO RF IRF.MI TiÍULoS PUBLIC) FIc FI

Artigo í8 - E admitida a possibilidade de a ADMINIsTRADORA adotar processo
de consulta formal aos cotistas, em casos que julgar necessário. para tanto, deverá
encaminhar correspondência para que cada cotista se manifeste sobre a matéria a
ser deliberada. As deliberações serão tomadas com base na maioria dos votos
recebidos.

Artigo 19 - somente poderão votar nas assembléias, os cotistas inscritos no
registro de cotistas na data da convocação da assembléia ou da correspondência
de que trata o artigo 18 acima, seus representantes legais ou procuradores
constituídos há menos de um ano.

Artigo 20 - As demonstraÇões contábeis do FUNDO serão
assembÍéia geral ordinária que se reunirá anualmente.

aprovadas em

CAPíTULO VII - POLíTICA DE DIVULGACÃO DE INFORMA ôes

Artigo 21 - Para acompanhamento das
ADMINISTRADORA se obriga a:

atividades do FUNDO a

(a) remeter, mensalmente, extrato de conta, exceto para os cotistas que se
manifestarem expressamente, contrários ao recebimento :

(b) dispon ibilizar,. nas agências do Banco do Brasir e no endereço eretrônico
www.bb.com.br, informações sobre (i) rentabilidade, e (ii) composição dà
carteira, no prazo de até dez dias contados do encerramento do mês a que
se referirem;

(c) disponibilizar, diariamente, o valor da cota e do patrimônio líquido;
(d) disponibilizar as demonstrações contábeis, devidamente auditadas, no prazo

de até 90 (noventa) dias após o encerramento do período.

Parágrafo ío - A composição da carteira será divurgada contemprando a crasse dos
ativos e percentual em relação ao patrimônio líquido"do FUNDO.

7
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Caso considere que a solução dada à ocorrência mereça rêvisão:
Ouvidoria Banco do Brasil - OSOO 729 5678
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Parágrafo 20 - As informaçôes relativas ao FUNDO serão encaminhadas ao titular
das cotas constante no registro de cotistas.

Parágrafo 30 - lnformações obrigatórias, inclusive as relativas à composição da
carteira e de exercícios anteriores, poderão ser disponrbilizadas a todos os
interessados na sede da ADMINISTRADORA ou na agência de relacionamento do
Banco do Brasil S/A, mediante solicitação. Esclarecimentos, sugestões,
reclamações e informações aos cotistas serão prestados pelos telefones abaixo:

Parágrafo 40 - A ADMINISTRADORA disponibilizará ao cotista, em sua sede ou
dependências, a Demonstração de Desempenho do FUNDO, conforme abaixo:

a) aos 1 2 (doze) meses findos em 31 de dezembro, até o último dia útil de
Íevereiro de cada ano; e,

b) aos í2 (doze) meses Íindos em 30 de junho, até o último dia útil de agosto de
cada ano.

Central de Atendimento
Capitais e Regiões Metropolitanas - 4OO4 OOOl
Demais localidades - 0B0O 729 0OO1
Deficiente Auditivo ou de Íala - 0800 729 OO88

suporte Técnico - Auto-atendimento internêt e Auto-atendimento Gelular
Suporte Pessoa Física - OBOO 729 0200
Suporle Pessoa Jurídica - O8O0 729 0500

SAC - Serviço de Atendimento ao Cliente
0800-729 0722

Parágrafo 50 - A ADMTNTSTRADORA enviará a todos os cotistas, nos prazos
previstos na lnstrução cvM 409/04, a Demonstração de Desempenho do FUNDO,que também se encontra disponível para consulta no endereço eletrônico
www.bb.com.br.

CAPíTULO VIII - TRIBUTA Ão

Artigo 22 - A tributação rerativa aos rendimentos auferidos peros cotistas
obedecerá ao disposto na regisração vigente, apricáver à natureza jürioica e riscãr

B
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dos regimes próprios de previdência social institu ídos pela União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, e às EFPCs - Entidades Fechadas de Previdência
Complementar.

Parágralo ío - As operações da carteira do FUNDO não estão sujeitas à tributação
pelo imposto de renda e lOF.

Parágrafo 2o - Alierações na legislação fiscal vigente acarretarão modificações nos
procedimentos tributários aplicáveis ao FUNDO e aos cotlstas.

CAPíTULO IX - ENCARGOS

Artigo 23 - Constituem encargos que poderão ser debitados ao FUNDO, no que
couber:

(a) taxas, impostos ou contribuiçôes federais, estaduais, municipais ou
autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e
obrigações do FUNDO;

(b) despesas com o registro de documentos em cartório, impressão, expedição e
publicação de relatórios e informações periódicas previstas na
regulamentação pertinente;

(c) despesas com correspondência de interesse do FUNDO, inclusive
comunicações aos cotistas;

(d) honorários e despesas do auditor independente;

(e) emolumentos e comissões pagas por operações do FUNDO;

(f) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas,
incorridas em razão de deÍesa dos interesses do fundo, em juízo ou Íora dele,
inclusive o valor da condenação, imputadâ ao FUNDO, se for o caso;

(g) parcela de prejuízos não coberta por apólices de seguro e não decorrente
diretamente de culpa ou dolo dos serviços de administração no exercício de
suas respectivas funções;

(h) despesas relacionadas, direta ou indiretamente, ao exercício de djreito
decorrente de ativos financeiros do FUNDO. em

(i) despesas com custódia e liquidação de operaçôes com ativos financeiros e
moda dades operacíonais.

CAPíTULO X. POLíTI CAR ELATIVA AO EXERCi CIO DE DIREITO DE VOTO

Artigo 24 - Ao adotar a política de exercício de direito de voto, conforme indicado
no endereço eletrônico - www.bb.com.br, a Gestora comparecerá ás assembléias
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CAPíTULO XI - DISPOSIÇÔES GERAIS

Artigo 25 - O exercÍcio social do FUNDO compreende o período de 1o de janeiro a
3í de dezembro.

Artigo 26 - Este Regulamento subordina-se às exigências previstas na legislação
vigente divulgada pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, em especial, à
lnstrução CVM 409/2004 e alterações posteriores.

Artigo 27 - A polÍtica de investimento do FUNDO, bem como as
vedaçôes/restrições à sua atividade encontram-se em conformidade com a
legislação específica relativa ao seu público alvo.

Artigo 28 - Fica eleito o foro da cidade do Rio de Janeiro (RJ), com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para quaisquer ações nos
processos judiciais relativos ao FUNDO ou a questôes decorrentes deste
Regulamento.

BB GESTÃO DE RECURSOS - DTVM S.A.

Marcus André Cortez Pinheiro
Gerente Executivo

Guilherme Luiz Amadori
Gerente de Divisão
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em que o FUNDO seja detentor de ativos financeiros, sempre que identificar tal
necessidade, a fim de resguardar os direitos e interesses dos cotistas.
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Esta lâmina contém um resumo das informações êssenciais sobre o BB Previd RF IRF-M'1 Títulos Públicos FIC Fl.
, administrado e gerido por BB Gestão de Recursos DTVM S.A. As informaçoes completas sobre esse fundo podem ser
obtidas no Regulamento do íundo, disponível no www.bb.com.brlbbasset- As informaçôes contidas nêste mâteriâl são
atualizadas mensalmente. Ao realizar aplicaçôes âdicionais, consulte a sua versão mais atualizada.

Antes de investir, compare o fundo com outros da mesma classiíicaÉo

1. PÚBLICO.ALVO

O fundo é destinado a investidores que pretendami o FUNDO é destinado â receber recursos dos regimes próprios de
previdência social instituídos pela lJnião, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municipios, sejam elés aplicados pelos
regimes próprios ou pela União, pelos Governos Estaduais, pelo Distrito Federal ou por Prefeituras e EFpis - Entidades
Fechadas de Previdência Complementar, Fundos de lnvestimento e Fundos de lnvestimento em Cot

O FUNDO tem como objetivo proporcionar a rentabilidade de suas cotas, mediante aplicação de seus recursos em cotas de
fundos de invêstimento que têm êm sua composição 100% em Títulos Públicos Federajs, ã atendam aos limites ê garantias
exigidas pela Resoluqão 3922110 do ClúN, doravante denomjnados Fls.

a. 95yo em colas de fundos dê investimento classificados como Renda Fixa e que atendam à composição, limites e
garantias exagidâs pela Resoluçâo 3922/10, do CN4N
5% em depósitos à vista, titulos públicos federais e operações compromissadas laslreadas em títulos públicos Íederais, de
acordo com a regulamentâção do Conselho l\ronetário Nacional
o FUNDo deverá mânter, no mínamo, 80% (oitenta por cento) de suâ carteira em ativos cuja rentabilidade esteja atrelada à
variaçáo da taxa de iuros doméstica e/ou de índices de preços
o FUNDo e os Fls, nos quais o fundo investe, deverão ter como parâmetro de rentabilidade o sub-Índice IRFM-1 - indice
de Renda Fixa de i/ercado ANBIi/A sériê 1, conforme estabeleciào na Resolução 3922/ío do cl\.4N.
b. O Íundo podei

Apli car em ativos no exterior até o limite de Nâo
Apl icar em crédito privado até o limite de

Não
Apl icar em um só fundo ate o limite dã '100,00 % do patrimônio líquido
Utiliza derivativos apenas para proteção da carteira? Náo
Alavancar-se até o limiiele

0,00 % do patrimônio líquido

c A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, disposto no irem 3.b é o percentual máximo quê pode
ser depositado pelo Íundo em margem de garantia para garantiÀ liquidação das operações contratadas somado à margempotencial para â laquidação dos derivâtivos negociados no mercaào dq balcâo.Este iundo de investimento em cotas defundos de investimenlo náo realiza depósito de margem de garantia lunto às centrais depositárias, mas ôàãJ inrestir emÍundos de inveslimento que podem estar expostos aos risóos decórrentes de aplicaçáes 

". "úro" 
qi.," in"orun1 

",depósito de margem de garantia. As informações apresentadas sâo provenientes dás fundos investidos geridos porinstituiÇóes Igadas.

d As estratégias de investimento do fundo podem resultar em signiÍicativas perdas patrimoniais para seus cotistâs.

lnvestimento inicial mínimo 1000,00

lnvêstimento adicional mínimo 0,01

Resgate minimo 0,01

Ho.ário pa.a aplicação e resgate 15r00

Valor mínimo para permanência 0,01

Periodo de carência Não há

BB P.evid RF lRF,M1 Titutôs Púbticos Flc Ft
11.328.882/0001J5



Conversão de cotas

Na aplicaçáo, o número de cotas compradas será calculado de acordo com o
valor da cota no fechamento da data da aplicação. No
resgate, o número de cotas canceladas será calculado de acordo com o
valor da cota no fechamento do dia útil contado da data do pedido de
resgate.

Pagamenlo dos resgates O prazo para o efetivo pagamento dos resgates é a data do pedido de
resgate.

Têxa de administração A taxa de administracâo pode va,iar de 0 ,10 % a 0,30 % do patrimônio líquido

Taxa de entrada Não há

Taxa de saida Não há. Outras Condiçôes de saídai Não há

Taxa de performance Não há

Taxa total de despesas

As despesas pagas pela classe de cotas representaram 0,0940 % do seu
patrimônio líquido diário medio no peÍíodo que vai de 01l1Ol2O23 a
3OlOgl2O24. A laxa de despesas pode variar de período para período e reduz
a rentabilidade do fundo. O quadro com a descriÇão das despesas do fundo
pode ser encontrado em www.bb.com.br/bbasset.

5. COMPOSICAO DA CARTEIRA

O pat.imônio líquido do fundo é de R$ 8.329.801.460,71 e as 5 espécies de ativos em que ele concentra seus investimentos
São:

Títulos Publicos Federais 59,00 % do pat.imônio lÍquido

41,00 % do patrimônio lÍquido
tras Aplicaçôes 0,00 % do pêkimônio Iíquido

6. RISCO

A BB DTVM classiÍica os Íundos que administra numa escalâ de 1 a 5 de acordo com o risco envolvido na estratégiâ de
investimento de cadê um deles. Nessa escala, a classiÍlcação do fundo é: .l,S 

.

Maior risco

a. A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de resultados futuros.

b. Rentabilidade acumulada nos últimos 5 anos: 43,29%: no mesmo período o IRF-M 't vatiou 4s,32yo. A tabeta abajxo
mostra a rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos S anos.

1 I

t
2 3 l I l
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7. HISTORICO DE RENTABILIDADE

f,peraçóes Compromissadas lastreâdas em títulos públicos Federais

Menor risco



Mês

Rentabilidade
(líquida de despesas, mas

nâo
de impostos)

VâriaÇáo percêntual do IRF-M I Desempenho do fundo como % do IRF-M í

Outubro 0,9242 0/ó 0,9552 v. 96,7 486 ó/"

0,9676 % 0,9977 % 96,9890 %

Dezembro 0,8857 % 0,9123 % 97,0886 %
Janeiro 0.8646 % 0,8343 % 103,6295 %

Fevereiro 0.7409 % 0,7650 % 96,8489 %
Marco 0,8034 0/" 0.8308 %

Abril 0,5634 % 0,5786 % s7 .3731 %

i.4aio 0,7445 % 0,7752 % 96,0438 %
Junho 0,6054 % 0,6347 % 95 3957 %

Julho 0,9059 % 0,9397 % 96,4007 %
Agosto 0,7430 a/o 0,7680 % 96.7474 %

0,7s91 % 0,8227 % 97,1406 %
12 meses 9,9759 % 10,2766 y. 97,0733 ó/"

8. EXEMPLO COMPARATIVO

Utilize â informação do exemplo abaixo parâ comparar os custos e os benefícios de investir no fundo com os de investir em

Rentabilidadê
(líquida de despesas, mas

náo
de impostos)

Variação percentualdo IRF-M 1
Desempenho do fundo como % do IRF-M 1

2024 6,9770 % 7,1764 0/a 97,2207 a/a

2023 12,8833 % 13,24A1 0/o 97.2463 %

2022 11,7304 % 12.01A8 yo 97 .6004 ó/.

2021 2.6412 % 2,9263 % 90,2550 %

2024 3,4679 % 3,8414 % 94,2762 %

outros Íundos.

a. Rentêbilidade se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no Íundo no primeiro dia útil de 2023 e não houvesse
licações, nem solicitado resgates duranre o ano, no primeiro dia úfi| de 2024, você poderia rêsgatar R$
dos impostos no valor de R$ 22,55.

b. Despesas: As despesas do Íundo, incluindo a taxa de administração, e as despesas operacionais e de serviços teriam
custado R$ 0,79.

9. SIMULACÃO DE DESPESAS

lJtilize a informaçáo a sêguir para comparar o eÍeito das despesas em perÍodos mais longos de investimento entre diversos
fundos:

Assumindo que a Última taxa tolal de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentâbiljdade bruta
hapotética de '10% ao âno nos próximos 3 e 5 anos, o .etorno após as despesas terem sido descontadas, considerando a
mesma aplicação inicial de R$ 1.000,00 (mjl reais), é apresentado na tabela abaixo:

realizado outras ap
1.106,29, já deduzi

Simulação das Despesas 2A27 2029

Saldo bruto acumulâdo (hipotético - rentabiljdade bruta anualde i0%) R$ 1 .331,00 R$ 1.610,51

Despesas previstas (se â T§G TOÍAL DE DESPESAS se mantiver constântê) R$ 3,42 R$ 6,30

BB Prevd RF IRF M1 Titulos Púbticos Ftc F,
11 328 882/0001-35

c. Rentabilidade mensal: a rentabilidade do fundo nos últimos 12 meses for:

Novembro

s5.6610 %

Setembro



R$ 327,58 R$ 604,21

Este exemplo tem a finalidade de Íacilitar a compa.açâo do efeilo das despesas no longo prazo. Esta simulação pode ser
encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de out.os fundos de investamento.

A simulação acima não implica promessa dê que os valores reais ou espêrados das despesas ou dos retornos serào iguais
aos aqui apresentados.

a.-O Distribuidor Íará jus â uma importância correspondente a um percentual da taxa de administração
informada no regulamento do Íundo, a ser paga diretamente pelo fundo mediante dedução do valor devido
âo Administrador e ao Gestor. As responsabilidades e remuneraçôes pelos serviÇos de distribuição estáo
deÍinidas em contrato específico, celebrado entre o Administrador e o Distribuidor de cotas do Íundo. Os
pagamentos ao Distribuidor seráo efetuados conforme periodicidade definida nos contratos vigentes.

b. o principal Distribuidor do fundo é o Banco do Brasil que oÍerta para o público alvo do Íundo,
pre po n dera nlemente, íundos geridos pela BB DTVM.

c. o Adminiskador, o Gestor ou partes a eres reracionadas não recebem remunerâção perâ arocação dos
recursos deste Fundo nos fundos investidos, nem tampouco pera distribuiÇão de produios nos mércados
financeiros e de capitais nos quais o fundo venha a investir. lnexiste, portanto, a possibilidade de afetar a
independência da atividade de gêstão em decorrêncja de polencjal conflito de interesses.

11 SF RVICO DF ATFN D I À,í FNTOAÔCOTIS

a. TeleÍone: (21) 38087500

b. lnternet: www.bb.com.br/bbasset

c. Reclamações bbasset@bb.com.br
Av. Chile, 330, TOeste - 7e8and, Centro, RJ

www.cvm oov hr

12. SUPERVTSÃO E F|SCALIZAÇÃO

a. Comissão de Valores Mobiliários - CVI\,4

b. Serviço de Atendimento ao Cidadão em

BB Previd RF IRF-M1 Titutos púbircos FtC Ft
11 328.882/0001-35

Retorno bruto hipotético após dedução das despesas e do valor dol
investimento original (anles da incidência de impostos, de taxâs de ingresso 

I
e/ou saÍda, ou de taxa de performance) |

10 POLíT|CA pE ptSTRlBUtÇÃO:
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Rêôtabilidade

dezernbro

14,41x
Rêntabitidade

12 meses

Rêntabilidade
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I aa frwia nr tRF-Mi TÍtufos públ.i(os FtC Ft n |RF_M 1

Performance Mensat
Ferfuo Fundo

2O2S 14,41y.

í2 m€s.s 14,41V.

&rl2s 173

âo\r125 'l,osE

otttl29 1,26õ/o

setl2s 1:17.Á

agô/25 1,21

luv25 1:t9Y.

janl25 1,o3oÀ

n ll2s 1,os%

âb 25 1,22

m.rl2s o97

hvlzs q99oÁ

larr125 1,26Yo

IRF.M 1

1476

-14:76

116%

1,O7.k

1,29%

1,20

1,24%

1.21Vo

1,06o/o

1,O9

1.23

1,O1En

'1,O'l

1,24

-ô,35pp

-O,3Spp

-O,O3pp

-o,O2pp

-O03PP

-O,O3pp

-o,o3pp

-0,O2pp

-O,O3pp

-qo4pp

-oP1pp

-O,O4pp

-o,O2pp

-O,O2pp

r sl'nllaçãod. íesultado brvtodâ umâ
àp tr.âÍ1r d. R§1omÍ .e.tEdâ tri 12 mes

Anos antêriores

Fundo IRF-M 1

2O2S 14,41o/o 14,760/o

2024 9,170/0 9,460/o

2023 12,88o/o 13,25o/o

O-indicàdor tRF-M 1 é merà reíerwrà «o.ómkã e
nào Fàràmetro do fundô

hvistâ âgorã peto App

I diferençâ entreâ rentábitidád€do

o índi.. dê refêrên.iâ, eô po^tos

,BB Previd,,RF |RF.-M1 Títulos Públicos FIC Fl
Êste fundo de investimento de renda fixà tem o iôdi(e IRF-M 1 como refeÍência e bu5ca
íendimento bàseàdo em t md (esta de t:rJtos orerixàdos com p, azos meno.es de um ano. As
âpticàções são fêúa\ eÍ. titu os pJbt cos.

2§iJ RPPS e EFPC
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Administração e Gêstão:

Distribuiçãor

Custódiâ, Contro[âdoriâ ê Coôtâbilidâdêi

Gestor Respoalsávet:

Auditoria Extêrna:

Rentabitidade não disponí\êl para o
período informado Dê acordo com âs
normas dà Anbrma, Íundos com menos de
6 meses não podem divutgar soas
rentabilidâdê5.

Fundos fêchados não admitem a adêsão de
no\ros cot;stas. Os recursosjá apticados
continuãm rendendo noÍmâlmente e os
resgàtes podem ser reàtizados à quatquer
momênto, observedas âs rêgras e pÍezos
de (ot{zâção (onstántes dô regutàmento,

Simboto de ASG - ambienta[, sociâL e
govêrnança corporativâ.

lnvêstidor Quat;íiCàdo: pêssoa físicâ ou
jurídica com peto menos Rg 1 mithão em
in\,estimentos e que àt€sta essà condição
por es<rito, atém de in\êstidoreç ouê
tenhâm qualifi(ação té(^i(à ou
certifi(açõês âprovadas petâ CVM.

lnício do fuhdo

oBl12l2oo9
Tributação

Curto PÍazo

Ctasse CVM

Renda Fixa Pré

Ctaase Anbima

Rendâ Fixa lírdexâdo§

Condlções ComertÍals

ApLicação lniciaL Rg looo,oo Cota de Apl.icãção

Apti.ação Adicionat RS op1 cota de Resgate

Rêsgâtê Mínimo RS o,o1 Crárito do Rêsgatê

sâLdo Mínimô Rg op1 Taxa GtgbaL (a.a.) r

Horário Limitê
íhôrárô.1ê Àiài,t,àt .ls:oo Taxa de períormancê

Íipo de cotâ Fechamento Taxa d€ sâídâ

iÉ àemá d6 taxõ dê ãdhln stração, dé eÊstão ê dêdlstrlbuiçà. Ere.t:xa3inc dêm ebr€ ô vatôÍ rÕtàt inv€*tdô e ôo rêpréFnrâdâs por um pêr.êntúát âôuât

Avlsos lmportanhs

A rentabitidàdê âpresentada íêfere-sê âo fêchamento do úttimo dia útil. do mês dê
dezêmbro/2O25.

1. Esteé um rêtatório púbtico e foi produzido petâ BB Gestão de Rêcuísos DTVM S.A.
2. Todas as rêcomendâçõês e êstimâtivas âpresentadas dêrivam dojulgamento de
nossôsanafistas e podem sêr altêradâs a quâquer mômento sem aüsô préviq em
função de mudânçasque possam âfetar ãs projeçõês reatizâdas.
3. Este mâterialtem por finâtidade apenas ínformaa e serür como instrumênto que
auxitiê a tomada de decisão de iôvestimento.
4. Leia o Formutário de tnformações Complementares, a lâmina de lnformâções
Essenciâis, se hou\êÍ, e o Regu[amento ântes de in\restií
5. Descrição do tipo ANBIMA disponí\ê1. no Formulário de lnformaçôes
Comptêmentarês.

6. Rentabitidade obtida no passado não representa garantia de resuttados futuros.
7 O in\Éstimento emfundo não é garantido pelo Fundo Garan dor dê Crédito - FGC
a. A rentabil,idade diwtgâda não é tíquida de impostos e tâ)a de saídâ, se houve,
9. Para ãvatiação da performâôce do fundo dê invêstimentq é recômendá\rêl uma
anátise de período dq no mínimq 12 (dozê) mesês.
10. O conteúdo disponibilizado não deverá se. reproduzidq distribuído ou pubticado
sêm prévia autorizâção do Banco do BrâsiI s.A.

Legênda

BB Gestiio de Rêcurros DTVM S.A

Bancô do Brãsit S,A

gahco do Erasil SÁ

Luis Henriquê Arâgao de Souzâ

PricêWaterhouseCoopers

tstN
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Cêrtrât dê 1rêtic iô nâ;nehto Bs
40040001
0800 29 0001

oaoo 729 0722

6140040001

C.ntrat deAtend meÕto pârê B€reftcios e Auxitios
400352A5
ô§oo 72t 52a§

0800 729 0088

O Bàtr.o iô Brâ,isla, aNÊJ úcoocúoo/Ooô1- 91 ràr:Ll.sri€ |!É,!.ri{a IE.râê1.1"q..-d., i ,lt.hâ,rrr. dadê ITrlnrôrré"r:
sÁUN QD S LT 3, Â!â Nôrtq Brâsi1iâ-Dl Bras I _ CEp 7o04o,912

0800 729 5678
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Cenário

Nos EUA, 05 dados divutgàdos seguiram apontando resiliência dâ âtividade eaonômica e, êm especiat, o PIB refêrente âo 30 trimestre
surpreendêu ao crêscêr 4,370, com o detathamento sinatizândo consumo das fâmítias robusto e acima da tendência históricâ. para

2o26, o imputso íiscal positivo, o retaxamento das condições financeiras e o investimento em temas ligâdos a lA deverão sêguir
dando sustentação à atividade, emborâ este crescimênto não deva ser hômogêneo entrê os diversôs setores da economia. Assim,
projetâmos crêscimento âo redor de 2,Oyo em 2026.
Na Europa, o ritmo da âtividade ê.onômicâ surpreendeu positjvamentê, embora ainda sigâ retativamente moderâdo ao tongo do mês
de dezembro. Assim, questões específicas da região como a instabilidade potÍtica na França e a estagnação da economia atemã
seguem contribuindo para que o crêscimento ocorrâ de manêirâ graduat. Projetamos PIB de 1,3yo no âno passa do e 1,4o/o em 2026.
Em retação à chinâ, 05 dados dô mês de dezembro mantiveram a dinâmica de desacêtêração da atividade obsêrvada nos meses
anteriores, com destaque negativo para as vendas no varejo, investimêhtos e o setor imobi[iário (com rêdução nas vehdas e
construção dê imóveis). Projetamos cres(jmento de 4,e noanoe 4,2Eoefi2026.
Com retação aos Bâncos cêntrais, o FED reduziu a taxa de juros êm 2sbps pàra 3,50oÁ.37596, em [inha com o esperado peto mercâdq
poÉm a de.isãq novamente, não foi unânime um dirigentê votou por corte de sobps ê outros doas parã manter a taxa. Assim,
reforçamos â avaliação de que o espaço parâ novos cortes dejuros é timitado, com o aenário basê prevendo um (orte adicional de
2sbps em 2o26. Já o Banco centrâl Europêu (BcE) mantevê as taxas dêjuros peta quarta reunião consecutiva, com a tâxa de depósito
em 2,O./o. Seguimos avatiando que o BCE encerrou o ciclo de flexibilização moôetária.?
No Brasit, os dados de atividade corroboram o nosso cenário de gradual desaceteração. Em especiat. o p]B referente ao fo trimestre
mostrou pêrda dê ímpêto nâ màrgêm (0,19r'o), com desaceteração dos componêntes mâis cíatiaos- Entrêtanto, atguns vêtores deverão
atenuâr a trâjetó riâ esperâda: i) o mercado dê trabatho ainda fortê; ii) umà potítica fiscal. que pâssará â êxpànsionista, sobretudô
dêvido ao pagamentÔ de paecatórios e; si) políticas de sustentação à dêmandâ agregâda, como o novo consignado privado. No5sas
projeçôes parâ o PIB do ano passâdo são de 2 ,4ç16 e paft 2026 é de 2,1o/o.
No tocante à inflâçãq os dados (ontinuãram apresentando umâ melhora nos preços de âtimentôs e dê bens industriâis, favorecidos,
respectivamente, peto ctima e peta taxa de câmbio Além disso, as diversas métricas de inflação sub.jâcente arrefeceram na teitura dolPcA referentê a novembro. Porout.o ladq os preços de serviços seguem pressionados. consequêhcia dá âtividade ecônômica aindaaquecida e do mercado de trabatho apertado A nossa expêctativa é de quê o lpcA encerre o ano êm 4,496 e pa ft2026 (4.2yo).
Em retação à potítica monetáriâ, o coPoM mantevê a taxa sEllc em 15 , com o comunicâdo e a âta em tom âinda cauteloso êmretação aos Próximos passos o documento, documento reforçou que, êmbora o cenário estêja êvotuído conforme êsperadq aindaper§istem vetores negativos para a inÍlaçãq o que torna a estratégia àtual a mais adequadà. Assim sendo, diante da comunicação maisdura do quê o nosso cenário basg ajustamos para março de 2026 (antejaneiro deste ano) a projeção de início do cicto de corte dejrrros, com a taxa terminat em direção à 12,509/o.
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Composição da Carteira

lndicadores e Projeções dâ BB Assêt

!& 54,47% - LTN

f 40,31% - Op. Compromissada Over
3 5,22"/. - LFr

R€Bulno

Jwos Noóinri. - sêü.

Ju.ô. t{omiôái! - CDI

lnftâção -lcP-M

Jú.o. a.âls Aárlco. -

Juros R..is Bá.l.os -

PIB

2í)23

13,05%

13,0O96

-3,18%

4,o40/o

2,90%

4,46

2024

10,49

10,44%

6,54aÂ

4,83

4,49%

s,7a%

3,30

6Ja

2025

13,41

1!,349h

-4,71'À

4,550

14,22

8,4A

2,20%

5,40

"l



,9, .à, ÃJJL r

12345

lnformações de Rlsco

Risco: Muito Bako

É&,,,r&il
VaR (95% de confiança) 1

Vbtatltldâde ho ano 1

Volatil.ldade nos úttlmos 12 meses ,

9ó de Étôrnos posith,,os no ãno

de Wzes com Retorno Positivo nos úttimos 1 2 m€ses

índicedeSharp€ nos últimos'r2 meses 3

-op1 )

o,32

o,32%

99

99Vo

Fontes Eânco do BraslI Anbtma, Sinqra e Ouântumã).is
' !âr (v-àbe àt.risk) slntetiz.d â Íruior perdà esperada d€ntro de um p€riodo de tempo e intervãto de con.iançâ. à metodotogia utitizàda é à de
simutàção históflcà pârâ rntervato de.t diàe nivet de.onfÉn(a de giyo
: a,votâtltidade íepr€s€ntà o grâu de vâriâção d€ retornos dtfuhdo. Quanto mãior o seu vator, mâior a intensidade des vãriâções diáriâs de retornoao longo do temoo.
: indice que representa a relâção entre risco e íetorno. Busca demonstràr ã compatrbúdade do retorno do fundo como risco ao que o investidor estáexposto Quanto mâior, mais fâvorávet essã relàçào. indi(es com valores menores que 2ero não tem significado inteipreiativos,loi Ãie.otiro naosão divutgados.
As des<rições dos fatores d€ risco do fundo estão dispooíveis no reguramento e podem ser consuttados aqui.

Vol,âtil,idàdc

o,2 t

E aa p-viU er nr.lrr rÍtu{o! AiHko, Ft( Ft I nF_fi I

Evolução Pâtrimoniai
RS mithões

Patrlmônlo l.quUo médlo dos útflmos.t2 mêses: RS 9.410.1o2.00299
Pâtrirnônto tí?uido de fuEm€ôto do lYÉs ãnteílor: Rg 10.6a3.060.j06.61

,5*el-Íelefele$"Í-'Í-."çÍeg"F{-"F{
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BB GÉSTÁO D€ RECI,]RSOS

BB Previdenciário RF lrf M l Títulos Públicos FtC FtF RL

cNPt 11.328.882/0ô01 3s

PJt,rmônrú Totaldá!is.ào)
1,14 mil $ R$ 10,80 bi

BB pREV,DENcIÁRto RF tRF M1 TíTULos púBLtcos Ftc FtF RL

Cáraaterístiaâs da classe

BB pREvtDENctÁRto RF tRF Mí TíTULos púBltcos Ftc FtF RL

0a/0512025

NÃo

Características da sub-classe

ÊM FUNCIONAMEMÍO NORMÂL

EM FUNCIONÂM'NTO NORMAI.

1 1328aa20001 35

NÀo

NÂo

0811212009

08/45/2025
R$ 10,80 bi

l2M

14,2391
$ o)

1,14 mil $ R$ 9.46 bi-0,28

Conheça o Consolidador de Cârteira profissional da Mais Retorno



Rentabilidade lanelasMóveis
- 

ln.llir histórlro do fundo O

Gráfico de Rentabilidade
BB PREVTDENCTÁRro RF rRF Mr ríruLos púBLrcos Fic FrF tL

Tãxa de Sucesso
% das vêrêsêm quê esre fundo tem urÍla rêntábitidadê maior que um indicador em urnajaneia móvel

- 
R.-ra.*dad. . ar§ I Fsodo v. ,Ê« I Fuôdô v5. iêov

lll
oês'ubrÀ quantás vezês o fundo àprÊsentou rêntábrlldâdê posrtivê ou po5itiva ou batêu um índice. .onsiderã ndo diíeÍenrêsjánelàs dê invesrimento

rt
L.l



Rentabilidade histórica
Exiblr:% reàtivo' lndicádoÍ "

2025

zo25

zo24

2023

2022

2021

2020

20'19

2018

2017

2016

2015

2014

2013

2012

2011

2010

2009

0,1896

0.39%
162,85q{

0,65%

0,18%

0,4996

0,91%

0,92r

0,36st

0,82St

0.97%

1,15%

1,0396

1,259{

0,919ó

1,21%

1,12!(

1.2096

0,339ú

0,09%
5]l,86q6

0,40%

0,88%

1,16%

0,999ó

0,82qí

0,43%

0,65lh

1,5696

0,9296

88 PREVIDENCúRIO RF IRF MT ÍÍTULOS PÚ8LICOs FIC FIF R! 0,2896
%col r0r,92%

BA PREVIDENCúRIO RFIRFMI ÍÍTULOs PÚBLICOS FIC FIF RL 1,26% 0,99% 0,97% 1,22% 1.05%
17443q 1@.42% 101r7q6 1r5,S496 92,6.19{j

BB PÂMDENcúRio RFIRF M1 ]ÍTULos PÚ8LIcos FIc FIF RT 0.86% 0,74% 0,8096
9i(01 s9,{49í 92,!B% 96,339r

0,56h 0,74% 0,91% 0,80%

88 PRMDENCúRIo RF IRF M1 ]ÍTULos PÚBLICoS FIc FIF RL 1,06% 0,96% 1,20%
cí cDr

0.83% 1,r2% 1,06% 0.90%

BA PREVIOENCúRIO RFIRF M1ÍÍÍULOS PÚBLÍCOS FIC FIFRL 0,61gó

0,63%

1,1096

1,21%

0,89%

0,75Y.

0,5596

0,94%

1,09%

1,06%

0.48%

0.86%

1,1 1%

0,86%

0,8696

0.54%

0.92%

0,769i

0,1396

1,03%

0,6196

1,16C{

o,92*

0,189t

o,26%
119,29%

0,57%

0,5091;

o,a7%

1,03%

0,91%

0,84s(

0,42.t

o,72%

0,91%

0,87ct

a,9294

0,16% 0,37% .c.52St

0,?3q6

27,21+

0,11q{
72 23ti

0,70% 0,6296 0,60%

0.68s6 0,59% 0,939f

4,71% 0,61%

1,17% 1,260

0.82%

a.7a%

1,16% 0,949(

0,49% 1,30%

a,79% 0.829t

AB PREVIDENCúRIO RFIRF M1 ÍfTULOS PÚBLICOS FIC FIF RL O,03% 0,00% 0.02% 0 24tí

BB PREVIDENCúRIO RFIRF M1'IÍTULOS PÚBLICOS FIC FIFRL 0,42% 0,35% 0,60%q6CDI 111.35% 119 77q{ .t7qÉls6

BB PRMDENCúRIO RF IRF M1 ]fIULOS PÚBLICOS FIC FIF RL 0,58% 0,44q6
9ícol

BB PRE\,'IOENCúRIO RFIRF MI TfTULOS PÚBLICOS FIC FIF RL 0,59qó 0,52%
!6C0t 100,3r!6 112,62er

BB PRMDENCúRIO RF IRF M 1 TÍÍU LOS PÚSLICOS FIC FIFRL 1,26có 0,99%
% aDl I t5,39Sr i 13,90i}6

BB PREVIOENCúRIO RFIRF M 1 ]ÍTULOS PÚALICOS FIC FIFRL 1,62% I,]O%
9i aDl 153.95S[ ]09,71%

BB PREVIOENCIÁRIO RFIRFMl IÍTULOS PÚBLICOS FIC FIrRL 1,0096 0,7196

88 PREMDENCúRIO RFIRF M1 IÍTULOS PÚ8LICOs FtC trF RL 0.37% I,O4%
44,20 132,619r

B8 PREVIDENCúRIO RT IRF M1 TTTULOS PÚSLICOS FIC FIF RT 0.53% 0,24%
90.6rt{ §o rs$

BB PR EVIDENCÁRIO RF IRF M1 IiTU LOS PÚATICOS FIC FIFRT 1,08% O,8O%
%col rr.3s% ros r2s

BB PNEUDENCúRIO RFIRF M1ÍfrULOS PÚBUCOS FIC FIFRL 0,72% O,8O%
a3..let 95 0§*

BB PRMDENCIÁRIO RFTRF M1 ]ÍrULO5 PÚBLICOS FIC FIFÀL 1,04% O,9O%

Ba pRE\,,tDENcúRIo 
RF IRF Mi rÍruLospúBLlcos FIc FIF RL

indices de Rentabilidade O
BB PRTV DENCIÀRIO RF IRF [,I] TiTULOS PÚBL]COS I.IC FIF FL

0.709t

0.s2% 0,67ôÁ

0,99% 1,21% 4,199t

1,50% 0,83% 0,82et

0,28%

0,189ó

3,39st

0,17

-2,43

7,139í

o,1t

-2,19

14,23%

0,3Í'x

,0,28

2s.05%

0,419t

-1,A4

41.05%

0,39%

-1,48

57,42%

o,41qó

-1,41

62,24%

0,529{

-1,61

341.88%

0,54'ó

-0.03

consistência O
BB PREV]OENCIÁRIO RF IRF Ml TiÍULOS PÚBL]COs FIC EIF RL

BB PREvIDENCúR]O RF,,,
1 "0,52qÉ

193



Composição da carteira
BB PRTV DINCIÁRIC RF RF À,,]] IíIL]Lc5 PÚBLIcoS F c F]F ÊL

CotistasO
B8 PREVIDENCIÁRIO RE ]RF À,41 TÍTULOS PUBIICOs F1C FIF RL

Valores a pagár

Dispoôibilidàdes

100,00%

0,00%

0,00%

0,00%

R, 10,68 bi

R$ 81,89 mil

RÍ I,05 mil

R$ 5,07

DEZEMBRO/2025

Drawdown O
BB PREVIDENCIÁPIO RF RF N41 TíTULO5 PÚBL]COS FIC FIF RL 0,00%

1,14 mil

PatrimônioO
BB PREVIDENCIÀRIC RF IRF MT IiÍULOS PÚBLICO5 FIC FIF RL

R! 10,80 bi

Quantos cot stãs o fLrndô rêm)

Volatilidade
8B PREVIOENC]ÀRIO FF IRF IVl1 TÍÍULOs PÚBLICOS TIC F Ê RL

,rr

0,15%

T

-.-'r-ll|r mr

Dúvidâs Frequentes do fundo
BB PREVIDENCIÁRIO RF IRF M,I TÍTULOS PÚBLICOS FIC FIF RL
N:ô.ônhecê âgum rêrmo? Não e.tend.u ôs.átculos?A geôte cxptica tLdô prn você

)Qualâ daferênçê entre Fundo (casca), Ctãsse ê Sub_ctâssê?

*lt 
['I

Qualà estÍuturà desse fundo?



BTG Tesouro Selic FIRF Ref Dl
cNPJ 09.215.250/0001-13 br pôc[uôl

Dezernbro 2025

!y1!9.09ss'vo de íenda fixa que apl,ca seus ÍecuÍsos em câixa (LFTS, tÍtulos públicos do Tesouro Nacionat e equivalenles) na píopoÍÇão minima de 95% dopatÍrm0no,

COMENTARIO§ OO GESTOR

Tivemos mais um mês dentro da expeclat,vâ, rentaLrilizando o patflmôn o de forma passiva bem próximo a looo/o do cDl

PATRIMÓNIo Do FUNDo

Oà1.1d{-. iririú Li0 fuIt,ia lalD?/.:CA?,

a BTG TesouÍo Selic F|RF Ref Dt: 418,01%
a CDI: r*|6.01%

R$ 27,328.7 mi

PATRIMôNto DA ESÍIATEGta

R$ 27,328.7 mi

1,.21o/o 1,4.1,60/o

MES ANO

99.210/ó do CDI 98.91% do CDt

98.910/0 do COt 95.87% do CDt

úLTrMos 12M tNÍcto Do FUNDo

1-4.160/o 418.OIo/o

RETORÀIO MENSAL'

2023
12 880/ô

2022

r Refrâbdidâde ríqlidâ de admrmsrâção e per,oÍmancee rrura.h rnr*sros. oa.ros cahurâdos d.

94.699i

1tl%

1.2r

0.a3%

100.059

12,274

1 139 175r^

D€: Acum, A@ Âcum. Fundo

cot

lAS_74.4

263.ooq

99 33%
cDr

cDt
1081ó

7AO.52r\

1.26

94.61

o.s7%

721%

9€ a9'Á

0,83%

. o.97%

ôs5eI
mdnôgement

2025
cDt

.1.0291, o.el"^ 0.95%

4ta.olyt

2024

94.72% 93.95%

o.93./1
353_tt./r

0.9r% t.ls% o.88%

96.039ô

1.73% 1.05% rw a 9grí c89%,

lo2.st"I

o.7gh 0,9296 0.t5% :1.029/0
LO2o,4 !.@rh



PâIrimônio Liquido Médio Númêro de M€ses Posnivos Mâior Renrabilidâdé Mensat

Volaailidâdê anuâli.âda

213

NúmeÍo de Mêsês Negârivôs

| 2iD/t

Menor Renrâbilidãdê Mêncâr

classiticação ANatMA Classilicaçáo TributÁÍia

lsrN

RF duEçáo lvre gíau de invesrmênto

Movrmenração MÍ!nra

Cédiro de.esgate {após corizaçáo): o

TAXAS DO FUNOO

,(\
ANBIMA

Fundos dê ihwsrrmn!ô nÁo conram @m gâÍsrô do âdminr!

;ffj:::***T*#;Jr""*:[+iifr::..:::::ffffixT:il:J:_§".:ilãT":Tff"X1]t[,j].t"li**t["flT[:jffjj§;
o"*.._".",p"0","j".p".""";;;;;*;;;-.rfr::::::""':""".j:j:."1.;T::::l*h:rj:H.*",**".***"***._.;;;;;;
nE.túo. o adhhisfàdor úô e rêsponsán,rrá por êrrcs ou omisô.. "..," ^,-,:;:- ^-:- ::,1 

*- 
l"-l -,* " Ôoisêqlen!êE e p.ssiEis vaíâÇóês @ pârnmônô

respons,àza poÍ dêoe5.s dos i^*.,.",", *",..,. 
"^ 

l:l*s "sre 
m'e'd' befr @m peb us ds 

'.ro,mácõês rek côhrúG. ad cbnlrtunÉ o ÂddnisÍãdo, nào s
dêc sâo. o hwrido. d.F,á Fd,^, "":;,";;;;;:'-' doprcdu,.erespec,wsns.ô§,àc;;;;;;j:,""j:j"§ff:""H:i"::il;;:e,.marqúaqúêÍ

títiciPe da nossâ coÍítr

(tttgoartual
ww1,!.btqpaclual.com

[ique por dentro dôs novidacles da

SAC: oaoo-772_2427
OwitloÍia: OaOO- 122_oo4a81fr Pactuat lsset Managetne't



br pôctuôl

Lâmina de lnformações Essenciais sobre o BTG PACTUAL TESouRo sELlc
FI RF REF DI

09.215.250t0001-13
lnformações referentes a Setembro de2024

Esta lâmlna contém um resumo das informaçôes essenciais sobre o BTG PACTUAL TESouRo sEllc FUNDO DEINVESTIMENTo RENDA FlxA REf-ELqry9.499-Dl, administrado por BTG PACTUAL sERVtcos FtNANCEtRos s/A DwMe gerido por BTG PAcruAL AssET MANAGEMENT s/A DTVM - ÀJ As informaçõe".o,pl.ú;;o# ;sse íundo podem serobtidas no Regulamento do Íundo, disporivei, e, t tu*..rr.qou.li.1s informaçOes contidas neste material são atualízadasmensalmente. Ao rearizar apricações adicionais, consrEf,ããGEo mais atuarizada.

Antes de investir, compare o Íundo com outros da mesma classiÍicaçâo.

í' PÚBLICO'ALVO: O FUNDO destina-se a.receber aplicações de recursos pÍovenientes de rnvestidores pessoas físicas e/oujurídicas em gerat, bem como de Íundos o. i*.itirí.ntd'q;lÃr., performance ,"reren.àJu àJ taxas de juros domercado interbancário (individualmente, apenas "cotrsta;,. qrànáo-torra* *etir.m.ni. a-enomrloãs:ôotistas,,;.

2' oBJETlvos: o FUNDo têm como objetivo proporcionar aos cotistas uma rentâbiridade que acompanhe a variação da taxade juros no mercado interbancario 1mánsuàa'p.i. ,ãrãiã."i. 'il.posito 
rnterbancárro) com arto grau de coneração:utilizando-se dos instrumentos disponiveis tanto no mercado à vista quanto no mercado de denvativos, de acordo com asrestÍições previstas na legislaçâo vigente.

3. POLÍTCA DE INVESTIMENTOS:
a os fundos de renda Íixa tem como principal Íator de risco de sua-carteira a variaçãoda taxa de iuros doméstica ou deíndrce de preÇos, ou ambos Eles devem p**i,, * ,irirã õà* o. .ã,t.iiã ãi, ffiJ âffiiil* diretamente, ousintetizados via derívativos, ao Íator de 

^.á ú;à ,;;; ; cür;;
A descrição a
disponivel em br

cima está associada a classificação CVM do íundo , para maiores detalhes consultar o regulamento do fundo

b. 0 fundo pode

atérca em ativos on exterior o íteim de la/oA icar em crédito oad oaté itm e d
Ica umem Íusó ndo até lio itm e d

da carteira?taUtiliza derivativos
SimAlav can I-se oaté mite de
0%

No cálc oul do mite d a lavan m deve.secage GOnS d íera lora ad s ma s exi drgen emasntia osom Igara a ad a compemê raçÕesc almarg poten de ope dde enraçôes vativos sem a ntÍa a o cas Iocu ded amd derivati rgêm t'asemvos potencia rant a deve se bas Iea em mod loê de cálc lou ed od admi n stra edor nao

8Ji,:i:J,rrâbJr,i.uRo 
sELrc FUNDo DE ÍNVESIT/ENro RENDA FrxA REFERENCTADo Dr- cNpJ www.btgpâctual.com
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A metodologia utilizada para o cálculo do limite de alavancagem, drsposto no item 3.b é o percentual máximo que pode
ser depositado pelo Íundo em margem de garantia para gãrantir á liquidaçâo das operaçôes contratadas somado à
margem potencial para a liquidação dos derivativos negociados no mercado dà balcã0.

As eshatégias de inveslimento do BTG PAcruAL TESouRo sEllc Fl RF REF Dl podem resultar em signiÍicativasperdas pahrmoniais para seus cotistas.

d

4. coNDtÇôES DE INVESflMENTo

Observação: Não há

3;...3H?,?jiâlrrri.:f#J,:[* *,rímônio ríquido do fundo é de R$ 18.884 086 574,43 e 3 espécies de ativos em que

nsado com as maser com s das com rantia

I Invest m Iento tcn aI mI In mI o R$ 100 00
lnvesti em nto Iadic onal Im n I om R$ 100 00

ate mínimo R$ 100,00
Horário a I e 17h00min

Observação de horário

D IS btri uid0res tac0n 0ep0r mrde m adota taho ípode 0 dS ifere tesn apa
a0 e ateap dascaç scota edresg nÍu OSd eles ntep0r tarmed OSd issoPor

mrec0 nda mos a0 S cotis tas U fic0n 0rmemq 0h ário m ite ado lopratic pe
istrid bu 0d d cotase met0 do U a 0 nve estim íonto rea zad0Valor mínimo rmanênciara R$ 100 00

Prazo de carência Não há

Convêrsão das cotas

N a a rc 0 0 Un r0me depl cotaSaçã c0m ad ses cara lcupra lado de ac0 rdo CO 0m
a lo das cotas abena rtu ad atad da a 0 N 0pl 0icaçã n meu der0resgate
tasCO ca nce ladas se la ac UIC dlado ac0e 0rd mc0 0 loa das cota ns a a rtube n

ad da dota d0 de re ate
dosP 0 efetivo

do mesmo
m n to dos res eates fe ito dna taa ad cotiTaxa de admini o 20 000 do ahimô 10n u 0d aa0 n0Taxa de entrada Não há

Taxa de saída
Taxa de rformancê Não há

Taxa totâl de despesas

0 fu rendopagas pel resenta ra 0mp I do seu natrimô t0p
u ido tad médinoq n0 o odo U e va depe 0 7t0q 2023 a 30t06t2 240 taxa

ed des sas depe lalapo ed dío 0 rape odrl 0pa e zredupê rena bta dad doe
níu 0d o aU d r0 c0m aq des dAS descrição as do fu dn opes eSpode
c0en 0ntrad me cvm br

compromissadas lastreadas
úblicos fede rats

Operações
em títulos 69,5%

Títulos blicos fedêra ts 29,990/"
Outras a ti -0,020/o

0Ji,?1:J/tiâ0lii.uRo 
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es(

Não há.

As despesas

I
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6. RISCO: o BTG PACTUAL SERVICOS FINANCEIROS S/A DTVM classiíica os fundos que adminisha numa escala de 1 a 5 de
acordo com o risco envolvido na estrategia de investimento de cada um deles. Nessa escaia, a classíÍicação do fundo é:

I{elror lcco It{aior ricco

7. HISTÓRICO DE RENTABILIDADE

a A rentabiridade obtida no passado não representa gaíantia de resurtados Íuturos.

b Rentabilidadê acumulada nos últimos 5 anos: 45,38%. No mesmo período o cDl variou 47,1go/o.A tabela abaixo mostraa rentabilidade do fundo a cada ano nos últimos 5 anos.

l -1

Ano
Rentabilidade (líquida de
despesas, mas não de

tm

Variaçáo percentual do CDI
(quando houveÍ)

Desempenho do fundo como %
do CDI (quando houver)

2024 7,900/o 7,99a/o 98,93%
2023 12,89o/o 13,05% 98,69%
2022 12,2710 12,370/o 99,15%
2021 4,29a/" 4,400/o 97,65%
2020 1 ,94a/o 2,770/o 70,250/0

Mês
Rentabilidadê (lÍquida de

despesas, mas não dê
impostos)

Variação percêntual CDI
(quando houver)

Desempenho do fundo como %
do CDI (quando houver)

Setembro/2024 0,83% 0,83% 99,76%
Agosto12024 0,86a/a 0,87a/o 98,95%
Julhol2024 0,90% 0,910/" 99,33%
Junhol2024

0,79o/o 98,12Y0
Maiol2024 0,82% 0,83% 98,120/o
Abrill2024 0,88% 0,89% 98,91%

Março12024 0,83% 0,83% 100,05%Fevereiol2024 0,7go/o 0,80% 98,460/0Janeuol2024 0,96% 0,97yo 98,87toDezembrol2023 0,89% 0,90% 99,49%Novembro/2023 0,90% 0,92o/o

8Ji,?}:l[âblii"uRo 
sELrc FUNDo DE TNVESIMENTo RENDA FrxA REFERENcTADo or_ cNpJ www.btgpactual.com

U

0,770/o

j

c. Rentabilidade mênsal: a rentabilidade do Íundo nos últimos 12 meses foi:

I

I

I

98,040/0



Outubro/2023 0,97o/o 1,00% 97 ,130/o
'12 meses 10,91% 11,060/o 98,69%

os valores mostrados nas tabelas de rentabilidade estão arredondados em duas casas decimais

br põctuôl

8' EXEMPLO COMPARATIVO: utilize a iníormação do exemplo abaixo para comparar os custos e os benêfícios deinvestir no Íundo com os de invêstir em outro;fundos.

Rentabjlidade: Se você tivesse aplicado R$ 1.000,00 (mil reais) no Íundo no primerro dia útil de 2023 e nâo houvesserêalizado outras aplicações, nem solicitado resgates durante o áno, nà frimeiro dia úlil de 2024,você poderia resgatar
R$1 .'106,17, .iá deduzidos impostos no vator de Rg22,52.

a

3::'.'.ffi;§.1t'jti,X1$1tHlt.,'lt''indo 
a taxa de adminiskaÇã0, a taxa de perrormance, e as despesas operacionais

9 slMULAÇÃo DE DESPESAS: utilize a. inÍormação a seguir para comparar o efeito das despesas em períodos maislongos de investimento entrê diversos fundos:

Assumtndo que a últlma taxa total de despesas divulgada se mantenha constante e que o fundo tenha rentabilidade brutahipotética de 10% ao ano nos pólimos s'. s .nor. "olr.t*"';p.; * despesas terem sido descontadas. considerando amesma aplicação inicial de Rg .1.000,00 
(mil reaisy e apresentaJoia'LOeta aUajxo,

b

Simulação das Despesas
3 anos

aS bruldo acumto ladu 0 h tico ntabireipotê idade abruta n ual de R$ 1.331,00 R$ 1.610,51
TALDespesas SE Taprevistas TAXA o D DE SPE ESAS mse na tíver c0n testan R$ 6,60 R$ 12,18

incidê

Reto rno bruto h potético dedapós das dução do valoespesas do nvesti nme to0 inal antes dng a ncta lmde tos dep0s taxas de ress0 Ue/o idasarng dOU e taxaed rforma nce R$ 324,40 R$ 598,33

8Ji1:i:J,rrâilir*uRo 
sELrc FUNDo DE TNVESTil\4ENTo RENDA FrxA REFERENcTADo Dr _ cNpJ www.btgpactual.com
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100/o)

5 anos j
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Este exemplo tem a Íinalidade de facilitar a comparação do efeito das despesas no longo prazo. Esta simulação pode ser
encontrada na lâmina e na demonstração de desempenho de outros fundos de investimenio.

A simulação acima não implica promessa de que os valores reais ou esperados das despesas ou dos retornos serão iguais
aos aqui apresentados.

10. POLiTtCA DE DtSTRtBUTÇÃo:

a A distribuiÇão das cotas do fundo.e efetuada por uma instituição integrante do sistema de distribuição de valoresmobiliários, devidamênte autorizada e habilitada pela cVM, encontrando-se, portanto, capacitada para exerceratividades relacionadas à colocaçã0, negociação e venda de tÍtulos e vatores mouitiariã., 
-Jãntr.".rt.., 

quotas defundos os conkatos são Íirmados pelo fúndo ãnvolvendo tanto iestora e administrador aoro prrtar, e estabelecemobligaÇões relacionadas a manutenção de.procedrmentos de preüenção e combate ao cnme áe [ràg., o. dinheiro ede adequação do Íundo ao perÍil do'investidor §uitabiti§). ós'dliribuidores são remuneradoi ãir.irir.nt peto Íundo,com base em percentual da taxa de administração e, em'determinados casos, em percentual da taxa de peíormancê,essas previstas no regulamento.

b' o principal distribuidor não oferta, para o público alvo do fundo, preponderantemente fundos geridos por um únicogestor, ou por gestores ligados a um mesmo grupo econômico.

c o BTG Pactual possui procedlmentos que visam mitigar ou elimrnar o conflito de interesses no esforço de venda.

8Jt ?i:l[âb,lit"uRo 
sELrc FUNDo DE TNVESTlMENTo RENDA FrxA REFERENcTADo Dr - cNpJ www.btgpactual.com

í í. sERV|ÇO DE ATENDTMENTO AO COT|sTA:

a. TeleÍone: 0900 772 2827

b. Página na rede mundral de computadores: www.btooactual,com

c. Reclamações:ouvidoria@btgpactual.com

12. SUPERVTSÃo E FtSCAL|ZAÇÃO:

a. Comissão de Valores lVobiliários _ CVM

b. Serviço de Atendimento ao Cidadão em www.cvm.qov.br.
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ATO DO ADMINISTRADOR DA
CLASSE UNICA DE COTAS DO BTG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE

INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDA FIxA- REFERENCIADA DI

ota, 
,

com sede na Praia de Botafogo, n. o 501, 5o andar lparte;, na C
de Janeiro, e inscrita no CNpJ sob o número 59.2à1.25310001

2. Aprovar o novo Anexo r e Regulamento consoridados, tendo em vista asmodificações havidas, na forma do docümentá ;;u;; 
" 

que se encontra arquivado e
Ê Ji;:3;§jg f:;rç,$",. ne sede e oepenáerrciàs da BrG pactuar ,sãriço,

ESPON ILIDADE IMITADA
CNPJ n.o 09 2'15.250/0001-13

A Administrad

3. A versão do ReguÍamento consolidada e a nexa ao presente Ato passará a terefeitos no fe ha en de I a to e 5.

Rio de Janeiro, 2g de agosto de ZO2S

BTG PACTU AL SERVTços FINANCE IROS S.A. DTVM
- Administradora -

BTG Pactuel
SAC: 0800 772 2827 | Ouvidoria: OBOO 722 OO4B I btgpactuat.com

ção financeira
instrtui-

Estado do Rio
idade e
-23, naqualidade de administradora da C SSE UN ICA DE COTAS DO BTG PACTUAL TE.

URO ELIC FUN DE IN TIME TO FINANCEIR RENDA FIXA EFE-
R NCI DI R SPON BILI DE LIMITADA inscrita no CNPJ/MF sob o número
09.2í5.250/0001-13 ("ct nrca"), serve-se da presente para

Taxa Global

0,2,0% (vinte centésimos por cento) 
-ao 

ano, apropriada diariamente e paga men-salmente. ncidente sobre o oatrimônio líquido ia 
"tãi"à,- 

rete"-aa'"rtre os pres_tadores de serviÇos da c/asse.

Apenas 
,para 

ide.ntificacão, a Taxa Global acima prevista não deverà considerar
lparcela do patimônio tÍquido da classe qr." 

"'rtr"iiiuJríiiiá no BTG pAC_ruAL.rEVA rEsouRo sàrrc runoõ oÉ-iNõíóíitíiíj'ili."iu*o no crupLsob no 61.088.467/0001-20 gerido peto cestor.

í ' Aprovar a redução da remuneração totar paga a títuro de Taxa Grobar, de formaque a referida taxa do item s.1 do Anexo r da crasõe única do neguiaÀãnto'do runoopassará a vigorar com a seguinte redação:

BASE DE CÁLCULO E PERCENTI,IALTAXA
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Regulamento
BTG PACTUAL TESOURO SELIC REFERENCIADO DI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RENDA FIXA
CNPJ no 09.215 250/0001-13

CAPíTULO í - FUNDO

1.1 BTG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO RENDAFlxA('FUNDo), regido pera Lei n" 10í06, de 1o de janeiro de 2002, conforme 
"rÉraa" 

lcáJig; civit), e petaparte geral e o Anexo Normativo I da Resolução n" izs, de 23 de dezembro de 2022, cànforÂe atterada, dacomissáo de valores Mobiriários (respectivamente, ;cvM,, 
" 

,,Resolução ,lls"l, terá óoÃo principals
caracterÍsticas:

1.2 O Anexo de cada classê de cotas, conforme aplicável, dispÕe, sem prejuízo de outros requ jsitos einformaçÕes previstos na regula mentaÇão, sobre as respectivas: (i) caracteristicas gera js, incluindo a indicaçãodos demais prestadores de serviços; (ii) responsabilid ade dos cotis tas e regime de insolvência; (iii) aplicaçãoe resgate; (iv) assemblei a especial de cotistas e demais proced rmentos aplicávêis às manifes taÇÕes de vontadedos cotistas, (v) remu neraÇão; (vi) polÍtica de investi mento e composlçáo e diversiflcaÇáo da carteira; e (vii)fatores de risco

CAPITULO 2 - RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS

2'1 0s Prestadores de serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do FUND. respondemperante a cvM nas suas resoectivas e"rerrs àá ã,*çãã, pãr=*r.. prôprios atos'" orLsoãs'ã;trários à rei,

ffil?:Ji:T:1i""[1::).ftffiltr'jffil"d;;õIã:"#i,i,iioáo","i.iãi"o-ààã,ãioãÍ,ca,izar nas

2'1'1 Náo obstante as atribuições previstas neste Íeguramento.e na reguramentaÇão apricáver, cabe aoADMTNTSTRADoR pratiôar os rto" n"."i.arir-.'ã'ã j,i,n,"trrçao 
do FUNDo, o que incrur, mas nãose rimita à contrataÇão, em nome do FUND. ou oã ctasse de cotas, oo. á"gJiniu, ;"rvaços: (a)tesouraria. controte e. processamento dos ativos, (b) escrituraçáo ;;;-:;;;:- ó; auoitoria

Xl::i;H"gi;J.,custódra; " "r"niràirãÃt" i"iã,i,.", servrÇos em benerício oo rüwoo ou oa

2.1.2

BTG Pactual
SAa nÂno 772 ?R)7 I ÕtMittt\tia

Náo obstante as atriburcÕes orevistas neste reguramento e na reguramentaçáo apricáver, cabe aoGEST.R praticar os atos necessáÍros.a g".taããã 
"""rtài"'oã"i,ro" do FUND'. o que rncrur masnão se rimita à contrataÇão. em nome do ÉuNooã a-."'ãir.* a? cotas, dos seguintes serviços: (a)rntermediaÇão de operações para^carteira o" ,tirÀ.1Àiã"iil"u,çao oe cotas, (c) consuttória dei:H:'JHl'nJ,?,;fi:':::::: ,::^::::,ri:;a:,,.y"Jiffid:,,:, õ;à'.;";;;ljti;: (:)

outros serviços em u"*ri.iã oãrur.roo 
"ü 

ãããã.àã-",ãi'q 
terrê de ativos e eventualmente, ig)

Classe única

lndeterminado

inscrita no CNPJ sob o no
ra de carteira. de acordo com
006 ('ADMtN|STRADOR", ou

TVMsFi ancei s.A.
59.281.253/0001-23 e credenciada como administrado
o Ato Declaratório CVM no 8.695 , de 20 de março de 2"Prestador de Sêrviço Essenci al")

; "oi:::jt?",i:' :,"ü:"" #administraÇáo de carteira de títulos e vatores ,i;úit;i;; por meio do AtoDeclaratório n.o 5968, de 10 de maio de 2000 1,GESTOR,, ou ;Érettador 
de ServiçoEssencial" e, quando referido conjuntamente com o 1OúrutSfRROOn, o,"Prestadores de Serviços Essênciais,,).

Foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro

Encerramento no último dia útil do mês de dezembro de cada ano

Administrador

Foro Aplicável

Exercício Social

Gestor

nR{\n 7)) O.úA I híô^â.irât ôôm

Classe de Qotas

Prazo de DuraÇáo
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BTG PACTUAL TESOURO SELIC REFERENCIADO DI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RENDA FIXA
CNPJ no 09.21 5.250/0001 -1 3

2.1.3 Caso o prestador de serviço contralado pelos Prêstadores de Serviços Essenciais nâo seja umparticipante de mercado regulado pela CVI\4, ou o serviço prestado áo FUNDO não se encontre
dentro da esfera de atuaçáo da CVIvl, os Prestadores da Sérviços Essenciais serão responsáveis
apenas pela fiscalização de tal serviÇo. As atribuiÇÕes e a resp'onsabilidade pela prestação deste
tipo de serviÇo perante o FUNDO e seus cotistas continuaráo a exctusivo'cáigL do respectivo
prestador de servaço ora contratado.

2'2 os Prestadores de serviços Essenciais respondem, perante os cotistas, em suas respectivas esferasde atuaÇão, p_or eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este regulamento ou àregulamentaÇáo apricávêr, comprovados em sentença Judiciar ou aruitar tásitááa1; irú;;:
2'2'1 os Prêstadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prquízos, danos ouperdas, inclusive de rêntabllidade, que o FUNDo venha a sofrêr em virtuàe oà rÉãiizagao de suasoperaçÕes.

2'3 Não há solidariedade entre os prêstadores de serviços do FUNDo, incluindo os prestadores deserviços Essenciais, e a contrataçáo oe outros 
-fr""t"Joa" 

de serviÇos não artera o regime de
:":1"^BtrlfÍ3fos 

Prestadores de Serviços Essenciais e àemais prestaoor"r à".ãrçã pênte os cotístas,

2'4 0s investimentos no r!NDQ não sáo garantidos pero ADMrNrsrRADoR, pero GESTOR, por quarquermecanismo de seguro ou pelo Fundo óarantidor de Crédtto _ FGC.

CAPíTULO 3 - ENCARGOS E RATEIO DE OESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNOO

3'1 o FUNDO terá encaroos que lhe poderâo ser debitados diretamente, nos termos da Resoluçâo 175, e
;#:H:Lffi:*as 

que náo-constitur. ãn"ã,!ã" Jà""í'ããI"."t" do prestador de serviço Essenciar que a

CAPíTULo 4 - AsSEMBLEIA GERAL DE CoTISTAS

4'1 A assembleia qeral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns à classe de cotas,na forma prevista na Resotuçâo tzs e atterãçoés poíãitãi"J. '

4'1'1 A convocação ocorr:^r:,-:,o- mínimo, com 'ro (dez) dias de antecedência da data da rearizaÇão daassembleia, exclusivamente por meio eletrôniLo 
,

4.1.2 A instalaçáo ocorrerá com a presença de qualquer número de cotjstas.
4.1.3 A presençâ da totalidade dos cotistas suprirá eventuat ausência de convocaÇão.
4"1'4 serão utilizados quaisquer meios ou canais, conÍorme especrficados no respectivo aviso deconvocação, para a coleta das manifestaÇÕe" doi lot,"tr"
4 í'5 A cada cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participaçáo na crasse de cotas.4'1'6 

3"1!::" 
para aprovação é de maioria simpres dos votos dos presentes, independentemente da

4'1'7 As deliberaçôes relativas exclusivamente às demonstraçÕes contábêis que não contiverem opiniãomodificada podem ser considerâdas ,utoÀàiil"r"nt" aprovadas caso a assembreiacorrespondente não seja instarada em virtuoe oo não comparecimento de quaisquer cotistas.
4'1 8 Náo poderáo votar nas-assembleias as pessoas indica.l_as no Artigo 7g da parte Geral da ResoluÇão1zs, êxceto em condiçôes permitida" il õri;;;;t"çáo vigente.

4'2 As deliberaçÔes privativas-de 
-assembleia de cotrstas poderão ser adotadas em consurta foÍmar. pormero etêtrônico, dirioido Deto ADMtNtsrRÀóôR r-;;;";à;;,::p.ra Íesposta no prazo miniÀo oe ro 1oez1ffi:r:3[:'.ff:L,:oo",li,:i:",,,, o q,o7Ã'i"-ã"Í",]liàl o, consurta ror-mãr ã-0"","á," 

"i,pre"

í;3r*"!;t: Á""t|üflti#d" ser arterado, independentemente da assembreia serar de cotistas, nos casos

Regulamento

BTG Pectuâl
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BTG PACTUAL TESOURO SELIC REFERENCIADO DI FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO
RENDA FIXA
CNPJ no 09.2í5.250/0001-1 3
CIPíTUIO 5 - DIVULGAçÃO DE INFORMAÇOES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

5.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rêde mundial de
computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envi-io obrigatóiio previstas na
regulamentaçáo aplicável.

5'2 o ADMINISTRADOR mantém serviço de atendimento ao cotista, responsável pelo esclarecimento dedúvidas e pelo recebimento de reclamaçÕes, que pode ser acessado nos meios abaixo:

www. btgpactual.com

0800 772 2827

0800 722 0048

Wêbsite

sAc
Ouvidoria

BTG Pactual
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CAPíTULO í - cARAcTERísTIcAs GERAIS

1.1 As principais caracterÍsticas da classe de cotas do FUNDo estão descritas abaixo

CLASSE.UNICÁ D§!9T4S DO BIG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RENDA FIXA - REFERENCIADA DI RESPONSABILIDADE LIMITADA

As cotas do FUNDO são de classe única

Aberto

lndeterminado

Fundo de investimento financeiro

! obletivo da classe é proporcionar aos Cotistas uma rentabilidade que
acompanhe a variação da taxa de juros no mercaoo lntáioancario(mensurada p_ela variaÇão do Depósito tnteroancarià1- cãí áiiã gr", o"correlação; utirizando-se dos instrumentos disponíveis ianto nà Áercaoo avista quanto no mercado de deravativos, od a"oàã ãã, ,'" rà"triç0""previstas na legislaÉo vigente.

O objetivo da classe de cotas nâo_ representa, sob qualquer hipótese,garantia do FUNDO ou de seus prestadoÍes de Sdrv;d;-Essencraisquanto à segurança, rentabilidade e liquidez Oos titutoi côÃpon-entes Oesua cartêira.

Destinado especificamente a e investidores pessoas físicas e/ou jurídicas,bem como de fundos de investimento. qrà- nr"quã "plrforrrn""

lej:r_elciada ,as taxas de luros do mercado interbancrlrio ãtãssiflcaooscomo tnvestidores em geral

E-ste anexo observa, no que diz respeito às modaridades de investimento,
as 

-v,edaÇÕes 
estabetecidas peta Resotuçao oo õúr.r-.ü óóizàà" crrrrru,

9 ^a^rl9ra.çoes 
posteriores, (,,Resolução 4.gg4t22,;) á o" i"l-oirçao n"

1"r^6"11 
o? 

_c ll !, e. atterações_posteriores, (" R;éo úção < óãã), pore,nao os. ttmites de alocaÇão e concentraÇáo, naô--travenOo
:l.!"J:yllfiq: "/ou.compromisso 

por parte do ADMtNtSTRADoR e/ouuu \,tro rvx, com O elettvo enouadramento dO COtiSta qUê a ãlgume delasela esteja suieito

ADMIN ISTRADOR

Custódia e Tesouraria

Controladoria e Escrituração

Público-Alvo

BTG Pactual
qAC.. nRn., 77, 2R27 I ôr rv;.1ô.iâ

^RnO 
7r) OnÁR J hrôr,â.irât .^m

ANEXO I

Renda Fixa.

Regime de Classes

Tapo de Condomínio

Prazo de Duração

Categoria

Tipo

Objetivo
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(iii)

BTG Pactuat
S^a ORl'Ít 77) rR27 I ôrn/i.iô.iâ. nÊtnn 72, O}LR I híônâ.i,rât.ôm

(i)

(ii)

qualquer pedido de declaraÇão judicial de insolvência de classe de cotas do FUNDO;
rnadimplência dê obrigaÇõês financeiras de devedor e/ou emissor dê ativos detidos pero FUNDoque representem mais de 10% (dez porcento) de seu patrimônió iíquido, naqu"ra ááià íe rãr"reni";
pedido de recuperaÇão extraiudiciar, de recuperaçáo judiciar, ou de farência de devedor e/ou emissorde ativos detidos pelo f UIOO; .

(iv) condenaÇáo do FUNDo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras simjlaresao pagamento de mais de .10% (dez por cento) de seu patrimônio líquido.
2'3 caso o ADMINISTRADOR verifique que o patrimônio liquido da crasse de cotas está negativo, ou tenhaciência de pedido de decraÍacáo judrciar de l"$rràil #:;;sse de cotas ou da decraração Judiciar deinsorvência da crasse oe cotas, oevêã ãã".". r;;;ü; à1,üi,",. previstas na ResoruÇáo 17s2'4 serão apricáveis as disoosiçÕes da Rêsorução 175 no que se refere aos procedimentos a seremadotados pero ADMrNrsrRAooir n, i,ipotãi" oãÉrtiiro"ãriülio" nêgativo da crasse de cotas.

As cotas não poderão ser admitidas à negociaçâo êm bolsa de valores ou
entidade de balcão organizado.

As cotas não podem ser objeto de cessáo ou transferência, salvo pelas
hipóteses previstas na ResoluÇão 175 e alteraçÕes posteriores.

As cotas terão o seu valor calculado diariamente.

O valor da cota do dia é resultante da divisão do valor do patrimônio
líquido pelo número de cotas da respectiva classe, apurados, ambos, na
abertura do dia.

Em feriados de âmbito nacional, a classe de cotas não possui cota, não
recebe aplicâÇôes ê nem reallzâ resgates, sendo certo que estas datâs
não serão consideradas dias úteis para fins de contagem de prazo de
conversão de cotas e pagamento de resgates. Nos feriados estaduais e
municipais a classe de cotas possui cota, recebe aplicaçÕês e realiza
resgatês.

Para a integralizaçâo e resgate, serão utiljzados débito e crédjto em conta
corrente ou qualquer outro sistema de liquidaçâo que venha a ser criado,
legalmentê reconhecido e admitido peto ÀOUirutSinnDOR 

--

)dê11

CAPíTULO 2 - RESPONSABILIDADE OOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA

2.1 A responsabilidade do cotista está limjtada ao valor poÍ ele detido.
2'2 os seguintes eventos obrigarão o ADMINISTRADoR a verificar se o patrimônio líquido da classe decotas está negativo:

A classe de cotas incorporará ao seu patrimônio líquido os juros sobre
capital próprio ou outros rendimentos porventura advjndos dá ativos que
integrem a sua carteira.

:cálôútó.dó,'vãtoi:dá,côtá

Feriados

:Di§.!ii!--triçêd..:dePtdúêi ô§

:,WÍizêiãô, dqictiúo§: Finanêúoi
na AplicaÇào e Resgate

O GE-STOR, em relaçáo a esta classe de cotas, adota política de exercíciode direito de voto, disponível em sua página na rede mundial de
computadores.
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FINANCEIRO RENDA FIXA - REFERENCIADA DI RESPONSABILIDADE LIMITADA

cAptTULo 3 - DA EMtssÃo, ApLtcAçÃo E RESGATE DE corAs

3"! . 9" termos e condiçÔes paÍa aplicaçêo e resgate observarão o disposto abaixo e na regulamentaÇão
aplicável:

sse poderá rearizar resgates compursórios de cotas, desde que as condiçÕes sejam defrnidas em assembleia gerar de cotistas..o referido resgate ocorrerá'dL rorma equanimÉ, .rrritáÀ"ã ãentre todos os coflstas e não terá incidência de ãobrança Oà taxa Oe saiOa.
3.3 A assemblera especial de,cotistas poderá delibêrar. a qualquer tempo, sobre a liquidação antecipadada classe de cotas, bem como sobre a forma de úó;;i;;".falores devrdos aos cotrstas, observado quecaso a liqurdaÇáo antecipada sela aprovada. o nouirlrsinãõón a"r"ra piorá;;,fiüi.j""parrimônio daclasse entre os cotrstas desta ilasse de coias n. frolorçaJã" suas cotas, no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data de realização Oa reterlOa assemúÀiJ-- 

-'

3'4 o GESTOR e/ou o ADMINISTRADOR podem, a seu exclusivo critério, declarar o fechamento da classede cotas para a rcalizaçáo de resgates no caso de tecnamànio dos mercados e em casos excepcionais deiliquidez dos ativos componentes -da 
carteira o" 

"r"""" 
ã"1iias, inclusive em decorrência de pedidos deresgates incompatÍveis com a riqurdez :IisleJ't: ", 

q;;6;"; impricar arteraçáo do tratamento tributário doFUND. ou dos cotistas, apricando-se, em tar situaçaà, o"d;;;;;i" na reguramentaÇão apricáver.3'5 Alternativamente à conv::a-glo. de,assembleia especral de cotistas para deliberar sobre determjnadaspossibiridades, em caso de fechamento da crasse de càta;;;ra a rearizaÇâo de resgates, nos termos daregulamentação aplicável. o GESToR pooera, ã-ieu c-riúiã:"?o .r, responsabiridadã, cindjr do patrimônio
Í:,l":L".:: l:ff"n,lI"::,;ft".""r,..tJ úqrúo",'p"iá ""ü 

,t,ro"çao 
"" 

;;ô;"r;-"'çâ";e-cotas de uma
regulamêntação aplicável. 

ma nova subclasse fechada já existente, ooseÃraoas'as ãsposiçÕes da

CAPíTULO 4 - ASSEMBLEIA.E-SJ.ECIAL DE COTISTAS E DEMAIS PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS ÀSuaurresreçôes DASvoNTADEs oos colsrÃé "- - -'
4'1 A assembleia especial de cotistas desta classe. se aplicável, é responsável por deliberar sobre asmatérias especificas da referda ctasse oe cotã. naláirrãH"""rrção 17s e arteraçôes posteriores.41'1 A convocação ocorrerá,-no mínimo, com '10 (dez) dias de antecêdência da data da rearização daassembleia, exclusivamente por meio eletronito. 

,

4.1.2 A instalaçáo ocorrerá com a presença de qualquer número de cotistas.
4.1.3 A presenÇa da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.4'1'4 serão utilizados quaisquer meios ou canais, conformê especificados no respectivo aviso deconvocação, para a coleta das manifestaçÕes Oo"iotist"".
4'1'5 A cada cotista cabe uma quantjdade de votos representativa de sua participaÇáo na classe de cotas.

3.2 A cta
aprovadas e
proporcional

BTG Pectuat

D+0

As cotas da classe podem ser resgatadas a qualquer tempo com
rêndimento.

Conversão: D+0 a partir da solicitação (,,Data da Conversão,,)
Pagamento: D+0 útil da Data da Conversáo.

Os valores mÍnimos e máximos de aplicação e os valores mÍnimos de
resgate e de manutenção de saldo das aplicaÇôes na classe, obedecerâo
às regras estabelecidas na Lâmina de lnformaçÕes Básicas.

Valores Mínimos e Máximos
para Aplicação e Resgatê

Res§ate

*AC.. ORO1 77, 2A)7 I ôr i\/i.i.!riâ. nFtoo 7)2 OOÁ,R I htôôâ.tlât .ôm

Valor da Cota para Aplicação

Caiência Pará Resgate
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4.1.6 O quÓrum para aprovação é de maioria samples dos votos dos presentes, independentemente da
matéria.

4.1-7 As deliberaçÕes relativas, exclusivamentê, às demonstraçÕes contábeis que nâo contiverem opiniáo
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a assembleia
correspondênte nào seja instalada em virtude do náo compârecimento de quaisquer cotistas.

4'í 8 Não poderão votar nas assembleias as pessoas indicadas no Artigo 78 da parte Geral da
Resoluçáo '175, exceto em condiçÕes permitidas na regulamentação'rigent".

4'2 As deliberaçóes privativas,de assembleia de cotistas poderão ser adotadas em consulta formal, pormeio eletrÔnico, dirigido pelo ADMINISTRADOR a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez)dias corridos contado da consulta. o quórum de deliberação da consulta formal e de maioria simples,independentemente da matéria.

4'3 Este Anexo pode ser alterado, independentemente da assembleia especial de cotistas, nos casosprevjstos na ResoluÉo 175.

CAPÍTULo 5 - REMUNERAÇÂo

?.'í Âs seguintes remunerêções seráo devidas pela classe de cotas para remunerar os seus prestadoresde serviços (base 2S2 dias):

CAPITULO 6 - POLíTICA DE INVESTIMENTO E COMPOSIÇÂO E DIVERSIFICAÇÂO DA CARTEIRA

6.1 A classe de cotas Dossuirá no mínrmo. gO% (ottenta por cênto) da carteira em ativos relacionadosdiretamente, ou sintetizados vja a"nuatiror áosãrãiâ,jã.pj!,5'.** Anexo e na reguramentação aphcáver.

Taxa Máxima Global

Taxã Global

0,20%.(vinte centesimos por cento) ao ano, apropriada diariamente e pagamensalmente incidente sobre o patrimônio líquido àa ctasià, rãteaOa entre osprestadores de serviços da classe.

Apenas para identificacâo. a Taxa Global acima prevista náo deverá considerar
i ^p^1991? 

do patrimônro tiquido da ctasse que estiver- Àvestinoo no efcPACTUAL TEVA TESoURo SELIC FUNDo de ir.roiôÉ rLiiiil;, inscrito noCNPJ sob no 61.088.46710001-20 gerido peto cestor.

l..l?)? cl:bat da ctasse poderá sêr acrescida das taxas dos fundos dernvestimento ou fundos de investimento em cotas Oe údã dãinvestimento
em que a classe invista. atinoindo, contudo. no máximo. o ferútuat anuat de0,20% (vrnte centésimos poriento; ao ano

Taxa Máxima de Custódia Náo há

Taxa de lngresso Náo há

Taxa de Saida Não há

Taxa de Performance Não aplicável

escriçâo compreta da Taxa Grobar, apricáver à crasse e sua respectiva segregação, pode ser encontrada
AD
nol

TAXA

BTG Pactuat
SAC.. OROã 772 2R27 t ôrnri.t^riâ. rlR}(t 72, ão4A I hlônâôtÍât .ôm

BASE DE CÁLCULO E PERCENTUAL
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6.2 A classe de cotas obedece
excedentes de seu patrimônio líquido:

rá, ainda, os segulntes limites em relação aos emissores e recursos

BTG Pâctual
SAC ORôíl 772 ?A27 I C\^itiãna. ORnÍr 72) nnà,RI htônâ.tlâtÍ:om

Ativos quê acompanham, direta ou indiretamente,
determinado índice de referência

al

b) Títulos da dívida pública federal

95%

c) ativos Íinanceiros de renda fixa considerados de
baixo risco de crédito pelo GESTOR 80% (de forma isolada ou cumulativa)

EMISSOR relaçáo ao patrimônio
líquido da classe de

cotas)

PERCEN TUAL
(emINDIVID UAL

PERCENTUA

relação ao patrimônio
lÍquido da classe de

cotas)

L
(emCONJ UNTO

Vedado Vedado

Emissor companhia aberta ou
termos de norma especíÍlca

assemelhada, nos
Vedado Vedado

Sociedade de propósrto específico que seja subsidrária
rntegrat de companhia securitizadora regjskada na
cetegoria 52 Vedado

Pessoas naturais
Vedado

Valores mobiliários representativo de dívida dê emissão
oê companhia não regrstrada na CVM Vedado

Fundos de lnvestimento
Até '100% Até 100%

Uniáo Federal
Sem Limites Sem Limites

Ativos .financeiros de emissâo do GESTOR
companhias integrantes de seu grupo econômico

e
Vedado

l?!^"-"^_9: 
emissâo do GESTOR e de companhias

rntegrantes de seu grupo econômico Vedado

Vedado

99E:-d! fundos de investimento administrados peto
GESTOR ou partes relacionadas Até 100% Até 100%

Limites pôr Emissor

Ativos Percentual Mínimo

lnstituição Financeira autorizada a funcionar pelo
Banco Central do Brasil, exceto aquelas listadas nesta
tabêla

Vedado

Vedado
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BTG Pactual
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ATIVO PERCENTUAL
INDIVIDUAL

PERCENTUAL EM
CONJUNTO

a) Títulos públicos federais e operações
compromissadas lastreadas nestês títulos Sem Limites Sem Limites

b) Ouro financeiro, dêsde
mercado organizado

que negociado em

Títulos de emissão ou coobrigaÇão de instituiÇão
financeira autorjzada a funcionar pelo BaÀco
Central do Brasil e operaçÕes compromissadas
lastreadas nesses títulos

c)

d) Notas promissórjas, debêntures, notas
comerciais, certlficados de depósito de valores
mobiliários, desde que tenham sido emitidas por
companhias abertas e objeto de oferta pública

Vedado

e) Bônus e recibos de subscrição, cupons e
quaisquer outros ativos decorrentes dos valores
mobiliários rêferidos acima

Vedado Vedado

g) Cotas de fundos de lnvestimento em Índices - ETF

Até 100% Até í 00%

h) BDR-AÇões, BDR-DÍvida Corporativa e BDR_ETF Vêdado

Ativos. perfeitamente fungÍveis de uma únjca
emissão de valores mobiliários. desde que essa
aplicação em específico constitua a polÍtica de
investimento da classê e os ativos tenham sido
emitidas por companhias abertas e objeto de
oferta pública

i)

Vedado Vedado

Cotas de fundos de invesflmento registrados com
bêse no Anexo Normativo I da Rásolução 17S
(fundos de investimento financelros _ FIF)
destinados exclusivamente a anvestidores
qualificados

l)

Cotas de Fundos de lnvestimento êm Direitos
Creditórios - FIDC

k)

l) Valores mobiliários rêpresentativo de dívida de
emissão de companhia não registrada na CVM

Vedado

m) Cotas de fundos de investimento imobiliárjos - Fll Vedado

Vedado

Vedado

f) Cotas de fundos de investimento registrados com
base no Anexo Normativo I da Résolução 17S
(fundos de investimento financeiros - FIF)
destinadas ao público em geral

Vedado

Vedado
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6.3 A classe de cotas respeitará ainda os seguintes limites

BTG Pactual
S,AC.. nAãO 772 ,R27 t Otviítrlàa

n) Certificados de recebíveis

Vedado

p) Cotas de fundos de investimento em direitos
credltórios cuja política de jnvestimentos admita aaplicaçáo em direitos creditórios náo_padronizados, conforme deÍjnidos na ResoluÉo
175

q) Certificados de recebíveis cujo lastrocomposto por direitos créditórios
padronizados, conforme definidos na Ràsol
175

seJa
não-
uÇáo

Cotas de fundos de invêstimento em participaÇÕes
. Fl.P, classificados como ,,entidade ' 

deinvestimento"

r)

Vedado Vedado

Cotas. de fundos de investimênto nas cadeiasprodutivas agrojndustriais _ FIAGRO

s)

Vedado

Cotas de FIAGRO culas polittcas de investimento
aomrtam aquisiçáo de direúos creditórios

t)

Vêdado

u) go-tq: de FIAGRO cujas politices de investimento
aomttam a aquisiçáo de direitos creditórios não_padronizados Vedado

Vedado

v) TÍtulos e contratos de investimento coletivo

w) Criptoativos

x) V.al:les mobitiários emitidos por mêio deptataformas etetrônicas Oe invesiiÀentãparticipativo, desde que selam objeto dJescrituraÇào reahzada por escritúrador aútoriz"Jãpela CVM

y) CBIO e créditos de carbono

Vedado Vedado

flytj::y3tr* 
financeiros não previstos nos itens

z)

Vedado Vedado

arteiraáveis à Clicoais Aoas AdiciorísticCaracte

oqnã 72) nnÁ.p.1 híônâ.t rât .^m

Vedado

o) Cotas de fundos de investimento registrados com
base no Anexo Normâtivo I da Rãsoluçâo i75
(fundos de investimento Íinanceiros _ FIF) e
destinados exclusivamente a investidoresproíssionais, administrados pelo
ADMIN ISTRADOR

Vedâdo
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DO BTG PACTUAL TESOURO SELíC FUNDO DE INVESTIMENTO
REFERENCIADA DI RESPONSABILIDADE LIÍVIITADA

a) OPERAçOES EM MERCADO DE
DERIVATIVOS, observâdos os limites da
tabela acima

ATÉ'IOO%, PARA FINS DE HEDGE(I)

b) ATTVOS FTNANCETROS
COMO CRÉDITO PRIVADO

CLASSIFICADOS
VEDADO

c) ATIVOS FtNANcEtRos
EXTERIOR

NEGOCIADOS NO
VEDADO

d) !,PERAÇOES QUE GEREM ALAVANCAGEM
PARA CLASSE NÃO

e) RISCO DE CAP|TAL
VEDADO

f) Emprestar ativos financeiros Até 100%

g) Tomar ativos financeiros em emprêstimo VEDADO

ESTA cLA SS E oP DERA PA L RCA ES SU cRE RU sos ME UF DN OS D E N E TIs MENTO EUoREÂLtz ME PEo RA No MEÇÔES RCADO ED ED RIVATIVos de des UE iteq as sspe u tesn nco deg Seiçôa bo ato erí dda derrg e stro da oreg a ou enpe ção a emgocr bo lsaçáo d VAe reslo Uo mde rcae od I a eS ufut rosou mem e dÍca do e b lcáa oo a izadn bo arg o devetuaçã Sê feI ta me camaras e Srê tad o dres ep Se sçode com S open e edaçá u d oq mocoaçá nco tra rte cen trapa a nla oratids d o c maperaçáo
U efldargem reqm atad a o/"5 U enz rq tocenpo da s em tupo çáo dlos a d id U b ca mop b á an federa tia o ltS an nce rosde me S São de sn titu finance raçâo aceS tosaçÕe Ia C rlea npe sendo us e an o se oq n S radde OS oslostu brece dos como troS me ope raçó focon rme rev sto a Rp esol upe 94 /2294çâoe d o a lor tota dOS mrê rosp de o ESpçõ m itap do 5aagos % c n co r n to adpo OS emp tu oição dad da U b tca om bp la arl fed ta tiva tiOS an nce Sro d

cadde a nla ouop nlu do d

atrimônio líquidooao0em relacáL
OU LIMITACÃOda classe de cotas

PERCENTUA

6.4
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É vedado a esta classe direta ou indiretamente:
(i) aplicar recursos na aquisiÇão.de cotas de Fundo de rnvestimento cuja atuação em mercados de0envatrvos geÍe exposiçào superior a ,r, u". oi""pJrvã pãrrmonio tiquioo;
(ii) apricar recursos, diretamente ou.por meio de cotas de fundo de investimento, em tÍturos ou outrosativos financeiros nos quars ente fed"r"tiro ngrà 

"oÃo;;r"# devedor ou preste fianÇa. avar, acerteou coobrigação sob qualquer outra forma;

g'Lijj"=il:*"os na aqursiçáo de cotas de Fundo de Investimento em Direitos creditórios Náo

!1,,3;ffiaA! ailffi'"t'ou"t de compra e vênda de um mesmo arivo Íinancêiro em um mesmo

l?"'"'.X';SHi?i:Xi"iSS;,,1"J:Tis ou nesociar com dupr,catas, tituros de crédito ou outros ativos

(vi) negociar cotas de fundos de Índice em mercado dê balcão;

compromissadas,

investimento
emissáo de instituiçáo financeira e aÇões da carteira



(vii) aplicar direta ou indiretamente recursos na aquisição de cotas de fundo de investjmento destinado
exclusivamente a investidores qualiÍicados ou proiissionais, quando náo atendidos os critérios
estabelecidos em regulamêntação específica;

(viii) remunerar quaisquer prestadores de serviço relacionados direta ou indiretamente aos fundos deinvêstimento êm que foram aplicados seus recuisos, de forma aistinta Oas segu;tei:
(a) taxas de adminiskação, performance, ingresso ou saÍda previstas em reguramênto; ou;(b) encargos do fundo, nos termos da regulãmentação da CVM,

(ix) aplicar recursos na aquisiçáo de cotas de Íundo de investimento cujos prestadores de serviço, oupartes a êles relacionadas, drreta ou. indrretamente, figurem como emisiores dos ativos das carteiras,salvo as hipóteses previstas na regulamentação da CüM.
(x) apricar recursos em empréstimos de quarquer natureza, ressarvado o disposto no art. 12 daResoluÇão 4.963: e

(xi) aplicar recursos diretamente em certificados de operaçÕes estruturadas (COE).

fll i-I"g'd' a aqursrçáo de cotas de fundo de investimento com o suÍixo ,,tnvesfimento 
no Exterior,,cujo regulamento náo atenda Ê regulamentaçáo para investidor qualificado nos termos estabelecidospela Comissão de Vatores Mobitiáios.

(xiii) E vedada a aqulsiçáo-direta ou indireta de cotas dê fundo de investimento em participaçÕes como sufixo ,,lnvestimento 
no Exterior,,.

6'5 A crasse de cotas poderá., a criteÍio. do GESTOR. contratar 
^quaisquer 

operaçôes onde trgurem comocontraparte direta ou indiretamente o ADMlNlsrRADoÀ ã êesron ou as suas ámpresas controradoras,controladas corigadas e/ou subsidiárias 
";b 

;";ilr"-;;;ri1 q", como quajsquer carteiras, tundos de
,I;i["#:,n??:,:lf;" 

t" investimento .JÃi"Ãià* p"io i'or',rrNrsrnÀôônl ãÊõrõâ'1, perâs demais

6'6 caberá ao próprro cotista, sujerto. à Resoluçâo 4.994/22 e ResoluÇáo 4.963, o controle ê a consoridaÇáode seus investimentos mantidos no FUNDo 
"or'oi o"ÃrÃ-i*estimentos por ere detidos por mero de suacarteira própria ou por meio de outros trnoo. qrã- n-a'o' ã.i"iám sob administração do Áciúirrlsrnnoon,cabendo exclusivamente ao refêrido 

"ofi.t, "irãür q-uã à',à=,àíio"o" o" 
""us 

recursos estáo em consonânciacom a Resotução 4.994t22 e ResoluÉo ;.úã-r;"';;;à; ao ADMTNTSTRADOR ê/ou a GESTORA a:,'J:3::fl§f:"ffi'ã":'.':Ijl?::: q"r"q'ã' oi.,i,.JJiimi"tJs, conoiçoe, o, Ã;ç;;;;LÃ não aqueres

cepíruto 7 - rRtBUrAÇÂo

7'',\ o GESTOR' na definicáo.da composiçáo da carteira da cLASSE. buscará perseguir o tratamento
lti?ltÉtt 

de lonso prazo seiundo 
"r"".ifi"-riããi""n"]ãâ 

p"?#,r".". de rnvestimento pera rêsuramentaçáo
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Anexo lao Regulamento
CLASSE UNICA DE COTAS DO BTG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RENDA FIXA. REFERENCIADA DI RESPoNSABILIDADE LIÍVIITADA
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!3^11o1Oo- com a tegistaÇáo vi
\-LÉ\üsE sao tsentas do lmDosto
ao lmposto sobre Operacôes
('IOF/TVM'), à atiquota zero.

gente, as operaçÕes da carteira do
sobre a Renda (-lR ) e estáo su.,eitas
r rnancetras, na modalidade ryM

t. lm deposto Renda an F IRF'ontê )
reOs n d men tos a feu orid S OS cotipe sta S S rae o tri Ub tados o R Fpel n úo It om d uan ti dosovem me Sbro e dSno SCA me adeo eobco n{a s me trasça oc em -cotas e n o ate d Saresga U otaSq rESS ASreg em nfu doção zora adep op caçã

Tributação na fonte dos rendimentos auÍeridos pelos cotistas:

Operâçõês da cartei.a:

cotas, conforme as seguintes
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Anexo I ao Regulamento
CLASSE UNICA DE COTAS DO BTG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RENDA FIXA - REFERENCIADA DI RESPONSABILIDADE LIMITADA

Até 180 dias

De'181 a 360 dias 20,00/o

De 361 a 720 dias 17 ,5%

Acima dê 720 dias 15,0%

Come-Cotas 't5,0%

caso' por razÕes estratéqicas e/o-u operacionais decorrentes da busca do cumprimento da política dernvestimento, a carteira do cLASSE roi ctassificaàa-c-orno;;õ;" prazo, como tjt entànJenJolse aquetacuja composição de títuros tenha.prazo médio iguar o, inLiúãgos (trezentos e sessenta e cinco) dias, oIRF será cobrado às seguintes alíquotas:

NÃ
^

RA RA ENDE UE TAC SSE TRAT TRIB OP RAC sEsEL quando a composição da carteira de titulos tenha io igual ou superior a 365prazo méd(trezentos e sessé nta e cinco) dias

Ate í80 dias
22,5%

Acima de 180 dias
20,00/o

Come-Cotas
20,00/a

9"_I?9.t9 será reatizada peta retenção de parte do vatoru, no caso da cobranca de come_cotas. por meio Aa r.eOulao
de de cotas detrdas óelo cottsta.

PoÍ ocasião de cada resgate de cotas, será apurad
complementar de IRF entre aquela utilizadã nacotas e aquela aplicável segundo o período de apl

A cobranÇa
resgatado o
da quantida

a e aplicadâ alíquota
modalidade "come-
lcaçáo.

R eates a e anesg oco rridçÕes o eS rn nferi o aptazo 3 0 tr n ta d datas atad ed a n caso p ASSE dçãoÍrcrão btri e otacU So o otaçã pel con fo rme bta e la ecd ce n te em Uf o odnÇãti rtm ptazoo d do 3padÍa e 0gési rca opl ona ahÇâ nc ,de tanc de Fo ES se m de eposto a/o
U mresob o centoVA or oa ddo por ares m tado ngate o d em n to da a o mep nfu ocaÇá od la oz ed coata p ordbe a mco muSre aES a ereg itam od acomeça vô% n ove enta SE S f cento dopo dren me tonmn tae ro Sre aad pa Ste onp tiU SU 1sue ten dao abseq a ca chpl çáo aa zeroeg raa ap ates rt odresg 30da d pa Séata da mo da aca o trigp ça

PerÍodo da apiicaÇãô

toFrryM:

O dtsposto nes-te Capítulo for elaborado com base na Ioescrever de forma sumária o tratamento tributárrã
:li:,T-d-" aos cotistas sujeitos a regras de tributaçáo
em vtgor.

egrslaÇão e regulamentaçáo em vigor e tem por objetivoaplicávet em regra aos ôotjstas e a cuSse, náo sàespecíÍicas, na forma da legjslação 
" 

,"grrãÀ"ndçãJ

7 '2 Há exceçÕes (inclusive relativas à natureza ou ao domicilio do investidor) e tributos adrcionais quefll,Tffffii:r3ii;Ifllll?;,i!:.1" ,"";:j:::*í,í^::fl"1j[", "",. ,.iàiiã,1,J1u,íd;;;"";;, re,ação à

BTG Pactuet
sAíl Í)ÂôO 77, 2A)7 | .,t^id^ri^ Í'tRãn, 7)2 nna.A I hrônâ.r,,âl .ôm

Aliquotas de Lonqo Prazo

Período da aplicaÇào: Alíquôtas dê Curtô prazo

Cobrança do IRF:
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Anexo lao Regulamento
CLASSE UNICA DE COTAS DO BTG PACTUAL TESOURO SELIC FUNDO DE INVESTIMENTO
FINANCEIRO RENDA FIXA. REFERENCIADA DI RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPíTULO 8 - FAToRES DE RIsco E PoLiTIcA DE ADMINISTRAÇÃo DE R|scos

8"1 A certeira da classe de cotas está sujeita às flutuações de preços e/ou cotaçóes do mercado, conformeo caso, aos riscos de crédito e liquidez e às variaçÕeé de preços e cotaçÕes inerêntes aos seus ativosfinanceiros, o que pode acarretar perda patrimoniar à àrasse de cotas e aos cotistas.
8'2 os fatores de risco ora descritos levam em consideração a carteira da classe de cotas, bem como acarteira de eventuais fundos investidos, e podem ser consultados no link do website descrito áJiante.
8'3 o GESToR e o ADMINISTRADOR podem utalizar métricas para aferir o nível de exposição da classede cotas aos riscos, conforme mencionados no lint< Oo weOsiie dàscrito adiante.

8 3 í os métodos utilizados para o gerenciamento dos riscos a que a classe de cotas se encontra suleitanáo constituem garantia contrá eventuais perdas pairíÀoniais que possam ser incorrjdas pela classede cotas.

8'5 o lnteiro teordos fatores de riscos e a métrica completa adotada peto GESToR e o ADM|NtsrRADoR,
1ãjÜh"L:'fii,,ffjJ:'J:i.,1:1."; ;", ;;;;,;i;ã;-;" rink: nttpir*** oigàãciuarcomrasset-

8'5 1 os fatores de risco ora descritos poderão sofrer alteraçÕês circunstancrais, ê, portanto, poderão serreavariados no devido contexto, a excrusivo órrtàrio ào;pru.r;;;,=";ã ãJJçã.'Ér."n"iri. oADMINISTRADOR esclarece qr" qrrt"lr"r ;;;;;ç". no teor constante no rjnk descrito acimaserão devidamente informadas aos cotrstàs atrãvJs O,o envio de fato relevante.8'6 Náo obstante o emoreoo., pero ADMTNTSTRADoR e pero GESTOR, de prena dirigência e da boa prátrcade adminrstraçáo e qestão oã runoos o" i^""rirr"íõ' àlã=e"st,ta observância da porítica de rnvestimentodeÍnida no Anexo desta ctasse 
-91-c3t1s. 

J". r"ór*'lãs"É 
"iãgutamentares 

em vigor, este estará sujeito aoutros fatores de risco que poderáo ocasiona, pá0." àãlã, pãtrrmônio e. consequentemente, ao cotrsta.8'7 o GESTOR visando oroporcionar a melhor rentabilidade aos cotistas. podeÍá. respertadas aslimitaÇôes deste requramento L_ da.tegrstaçáo o"n.i, 
'r"àr"à§-9 

sra, de concentraÇão da carterra deapricaçâo da crasse de cotas ruao,oosúntà'ã orrüã.." ià ô'iiron ÉÃ .iã"árài;r ;[in";:. opçôes delnvestimento' os investimentos rja.classe de cota. É"iaál* Jràrópria na,tureza, sujeitos a flutuaçoes tipicas
l&I:ffjff;,1;:i::i:,-r".rJ:#ÉS?â"flffid;;uããç"alXo""ti,osiinanceiàtãaãJ,t"liãi,.r".."a"

BTG Pectual
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11 d,í\ '11

8.4 Dentre os fatores de risco a que a classê de cotas está suieita, incluem-se, sem limitaçáo:

Risco

Outros Riscos:
há garantia de

Não há garantia de que a classe de cotas seja capaz de gerar retornos para os cotistas. Náoque os cotistas receberáo qualquer distribuiÇão da classe de cotas. Consequentemente,investimentos na classe dê cotas somente ser realizados por investidores que possam lidar com apossibilidade dê pêrda
devem

da totalidade dos recursos investidos
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Rio de Janeiro, 05 de abril de 2023.

FATO RELB/ANTE

BTG PACTUALTESOURO SEUC FUNDO DE IiÍVESTIMENTO RENDA FI)(A REFERENCIADO D!
CI\lPJ n" 09-2Í 5.250/0001 -í 3

A BTG Pâctual serviços Financeiros sá. DTVM, com sede na praia de Botafogo, n" 501 - 5" andar, parte,
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e inscrita no cNPJ sob o no 5 9.2g 1 .25rl0001-23, devidamente
credenciada na CVM como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM n." gó95,
de 20 de março de 2006, na qualidade de administradora do BTG PACTUAL TESouRo sEllc FUNDODE ,ÀMSTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO Dt (,,Fundo,,), vem comunicar que:

No fechamento do dia 05 de abril de 2023, osvalores mínimos serão alterados coníorme abaixo, deíorma que será refletido no site da administradora.

- Valor Mínimo de Aplicação lnicial no FUNDO: R$ 100,00
- Valor Mínimo de Moümentações no FUNDO: R$ 100,00
- Saldo Mínimo de Manutenção no FUNDO: R$ 1OO,OO

Sem mais paÍa o momento, su bscrevemo_nos,
Atenciosamente,

BTG Pactual Seruiços Financeiros Sá. DTVM
Administradora

BTG PACTUAT ASSET MANAGEMENT S/A DryM - RJ
Gesto ra
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Data RefeÍência: lOlOtl2O26

Características da Classelsubclasse

Fundo

BTG Tesouro Selic FlRFRefDl

Publico Alvo

Não qualificado

CNPJ da Clâsse

09.215.250/0001-13

Código CVM da Subclasse

CNPJ

09.215.250/0001-13

Categoria

Renda Fixa

Tipo da Classe

Renda Fixa

Nome da Subclasse

Nome da Classe

TESOURO SEL FIRF PCO

RemuneÍação de DistÍibuidoÍes e Gestores

BANCO BTG PACTUAL S A - 30.306.29rU0001_4S

Faixa de Remuneração Valor Íixo ou Minimo
Acrma de R$ 0.00

Outras Receitas Recebidas pelo Dislribuidor pagas Diretamente pelos Essenciais
Condições complentares Sobre a Forma de Remuneração do Distribuidor

Taxa de Disrribuição (% sob pL)

0_10000Á

Não há.

Não há.

BTG Tesouro Selic FIRFReÍDt
CNPJ:09.21s.250/0001-13


